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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 42/2018 - PMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2018 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS ATÉ: 
DO DIA: 10 de novembro de 2018 ATÉ O DIA 27 de novembro de 2018                                            
HORA:  08:30 

 

REUNIÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
DIA: 27 de novembro de 2018                                            HORA:  09:00 

 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
Praça Nossa Senhora do Rocio, n º - 390 - Centro - Araruna- Paraná. 
Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data marcada, a 
sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no 
preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA torna público que está instaurando licitação, através do presente instrumento, nos 
termos da Lei n º 8666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, da Lei n º 10.520 de 17 de julho de 2011, Decreto 
Municipal nº. 59/2006 de 30 e junho de 2006, através da Pregoeira TATIANI C. SORIANI, nomeada pela Portaria nº. 016/2018, 
da modalidade Pregão PRESENCIAL, tipo Menor Preço Global, segundo as condições estabelecidas no presente Edital, nos 
seus anexos cujos temos igualmente, o integram.  
 

 A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante no termo de 
referência, facultando-se a ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que o compõe. (Quando por LOTE) 

OU 

 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no termo de referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem do seu interesse. (Quando por ITEM) 

 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação ocorrerá por conta de Recursos das seguintes 
dotações orçamentárias: 
06.004.26.782.0006.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.004.26.782.0006.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1509 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.004.26.782.0006.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO da proposta mais vantajosa para eventual e futura: 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MAQUINÁRIOS, conforme condições, quantidades, exigências e especificações 
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência, no Edital e seus Anexos. 

1.2 – Valor máximo do edital: R$ 544.208,78(quinhentos e quarenta e quatro mil, duzentos e oito reais e setenta e oito 
centavos) 
1.3. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III – Modelo de Procuração para Credenciamento; 
Anexo IV – Modelo de Declaração das Condições de Habilitação; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Idoneidade e de Não Existência de Trabalhadores Menores; 
Anexo VI – Modelo de declaração de Inexistência de Parentesco 
Anexo VII – Minuta do contrato. 
Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preço. 
 

1. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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2.1.  Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, qualquer cidadão poderá 
solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita contra cláusulas ou condições do Edital, 
devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis cabendo ao pregoeiro, auxiliado pelo 
setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. (Art. 41 § 1º 
da Lei 8.666/93). 
2.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
2.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
2.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório. (Art. 41 § 2º da 
Lei 8.666/93). 
2.5. As impugnações deverão ser protocoladas por escrito, no prazo acima estabelecido no setor de protocolos desta 
Prefeitura, por responsável da empresa devidamente habilitado para tal ato. 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar do Pregão as empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que:  
3.1.1. Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação aceitos no original ou por cópia 
autenticada por cartório competente. (A autenticação pelo Pregoeiro será mediante agendamento até 01 dia útil antes da 
abertura do certame, não sendo aceito, em hipótese alguma, apresentação de documentos para autenticação pelo 
Pregoeiro no dia da licitação). 
3.1.2. Licitação exclusiva para microempresas/empresas de pequeno porte. 
As estrangeiras autorizadas a funcionar no país; desde que tenham uma filial no município. 
3.2. Não poderão participar deste PREGÃO PRESENCIAL as empresas que: 
3.2.1. Se encontrem em regime de concordata ou com falência decretada, concurso de credores, processo de insolvência, 
dissolução e liquidação, em recuperação judicial ou em processo de recuperação extrajudicial; 
3.2.2. Se encontrem em regime de consórcio de empresas, qualquer que seja sua constituição, e também empresas 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
3.2.3. Tenham sido declaradas inidôneas ou suspensas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
3.2.4. Pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores da Prefeitura Municipal de 
Araruna – Paraná. 
3.2.5. Associações sem fins lucrativos/econômicos, constituídas por estatutos ou atas de posse/presidência. 
3.3. A participação no Pregão importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital. 
3.4. Não participarão da licitação, as empresas que não apresentarem além da proposta impressa, a proposta 
eletrônica devidamente preenchida. 
3.5. A proposta eletrônica que não for reconhecida pelo Sistema desta Prefeitura, desclassificará automaticamente a 
licitante, não cabendo ao proponente qualquer discussão. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.1. Em se tratando de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento equivalente, 
registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em 
decorrência de tal investidura, acompanhado de cópia de documento com foto.  
4.2. Em se tratando de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma reconhecida do qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no item 4.1 
que comprovem os poderes do mandante para a outorga. 
4.3. Em se tratando de representante credenciado, além de cópia do documento oficial de identificação que contenha 
foto, a carta de credenciamento, conforme o modelo constante do Anexo 1, com firma reconhecida do signatário. 
4.4. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou, no caso de autenticação pelo pregoeiro, cópia acompanhada do original.  
4.5.  Este credenciamento, além de representar a proponente em todas as etapas/fases do Pregão, dará o poder de 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
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interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
4.5.1. As cópias dos documentos autenticados apresentados junto com o credenciamento isentam da obrigatoriedade de 
reapresentar esse documento junto ao envelope n. 2 – documentos de habilitação. 
4.6. Será admitido participar do certame, apenas um representante por proponente. 
4.7. A licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante credenciado e ficará obrigada pelas 
declarações e manifestações do mesmo. 
4.8. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o pregoeiro ou cujo documento de 
credenciamento esteja irregular ficará impedido de participar das fases de lances verbais, de negociação de preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes, 
Proposta ou Documentação, relativos a este Pregão, caso em que será mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
4.9. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitará a licitante, mas 
impedirá o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 
4.8.  O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, ou por outra razão perder a condição de beneficiário do 
tratamento diferenciado, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, sem 
prejuízo das demais sanções caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos em Lei. 
4.9. Encerrado o prazo pelo pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais representantes retardatários. 
 
OBSERVAÇÕES: 

 A apresentação do documento original não substitui a ausência da cópia autenticada, uma vez que os documentos 
deverão ser vistados e permanecerão no processo. 

 Para fins de autenticação pelo Pregoeiro, o ato deverá ser agendado com realização até 01 dia útil da abertura do 
certame sendo vedada a autenticação no dia da licitação. 

 Todos os documentos do credenciamento deverão ser apresentados autenticados, não sendo aceito em hipótese 
alguma, cópias simples. 

 Salvo autorização expressa do pregoeiro, a qual deverá constar em ata, a ausência do credenciado em qualquer 
momento da sessão importará a imediata exclusão da licitante por ele representada 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação e dos envelopes 
proposta de preços e documentos de habilitação será levada a efeito juntamente a fase de credenciamento. 
5.1.1. A declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação NÃO deve integrar os envelopes proposta de 
preços e documentos de habilitação, constituindo-se em documento a ser fornecido separadamente, de acordo com modelo 
constante do Anexo IV, com o carimbo de CNPJ da licitante, sob pena de desclassificação.  
5.2. Iniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro receberá e examinará a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação. 
5.2.1. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência prevista inviabilizará a 
participação da proponente neste Pregão, impossibilitando, em consequência, o recebimento dos envelopes proposta de 
preços e documentos de habilitação. 
5.2.2. O atendimento desta exigência, até o final desta fase, é condição para que a proponente continue participando do 
Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos envelopes proposta de preços e documentos de habilitação. 
5.2.3. Após finalizada a fase de credenciamento, e após todas as participantes assinarem os documentos das concorrentes, 
não será permitida nova consulta dos mesmos, uma vez que assinado entende-se como aceite. 
5.2.4. As declarações constantes nos anexos V e VI deverão acompanhar os documentos de HABILITAÇÃO, junto ao envelope 
II. 
5.2.5. Existindo a exigência de HABILITAÇÃO TÉCNICA, a mesma deverá ser apresentada junto ao envelope II. 
5.2.6. As propostas e os documentos de habilitação deverão estar acondicionados em envelopes ou volumes separados, e 
lacrados não sendo aceito em hipótese alguma, envelopes abertos e deverão conter as seguintes especificações e 
endereçamento: 
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AO MUNICÍPIO DE ARARUNA - PR 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA PROPONENTE 

EDITAL DE PREGÃO N. 42/2018 
ENVELOPE N. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

AO MUNICÍPIO ARARUNA - PR 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA PROPONENTE 

EDITAL DE PREGÃO N. 42/2018 
ENVELOPE N. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.3. A ausência ou incorreções nos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não constituirá motivo para 
desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes e/ou retificá-las a pedido do pregoeiro. 
5.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação da(s) licitante(s) autor(as) da(s) melhor(es) proposta(s) serão 
abertos para avaliação do atendimento das exigências consignadas no Edital, originalmente firmadas em declaração, sendo 
que os demais envelopes, contendo a documentação das empresas não classificadas, serão devolvidos fechados, para os 
devidos representantes, após a assinatura da respectiva ata de registro de preço, exceto das licitantes desclassificadas, que 
serão entregues ao final da sessão pública; 
5.4.1. Os documentos utilizados para o credenciamento não serão devolvidos mesmo que a empresa não arremate 
nenhum item da licitação, uma vez que lançada como participante se faz necessário seu cadastro no Sistema utilizado por 
esta Prefeitura. 
5.5. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o órgão promotor da licitação. 
5.6. Após a entrega dos envelopes não serão aceitas retificações de preços ou condições. 
5.7. Após o término da licitação, os documentos e propostas pertinentes ao processo serão arquivados e passarão a integrar 
a referida licitação, ao modo que, os invólucros serão descartados. 
5.8. Os documentos para CREDENCIAMENTO deverão ser protocoladas junto aos envelopes I e II antes do início da sessão, 
obrigatoriamente. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
6.1.1. Nome, endereço, CNPJ; 
6.1.2.  Número do processo administrativo e deste Pregão;  
6.1.3.  Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do ANEXO 
II deste edital;  
6.1.4.  Preço unitário, em moeda corrente nacional, valor total de cada lote com somente duas casas decimais após a vírgula, 
marca, apurado nos termos deste item, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação;  
6.1.4.1. Não cumprindo todos os requisitos exigidos nos itens acima, estará a proponente desclassificada do certame. 
6.1.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 6º da Lei nº 10.520/2011.  
6.1.6. Não serão consideradas as ofertas de vantagens não previstas neste Edital. 
6.1.7. Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que apresentar preços global ou 
unitário inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado 
acrescido dos respectivos encargos. 
6.2. Não participarão da licitação, as empresas que não apresentarem além da proposta impressa, a proposta 
eletrônica devidamente preenchida com os dados do fornecedor, valor unitário/total e a respectiva marca, devendo 
atender-se aos requisitos do item 6.1.4, sob pena de desclassificação.  
6.3. A proposta eletrônica que não for reconhecida pelo Sistema desta Prefeitura, desclassificará automaticamente a 
licitante.  
6.4. A proposta eletrônica encontra-se disponível para Download no site www.araruna.pr.gov.br.  
6.5. Se apenas uma das propostas eletrônicas estiver de acordo e for gerada normalmente, todas as demais estarão 
desclassificadas, não sendo aceito a digitação das demais propostas pelo pregoeiro. 
6.6. Não serão aceitas quaisquer alegações de ausência da proposta eletrônica, devido a desconhecimento ou afins. 
6.7. No caso de licitação sem exigência de proposta eletrônica como CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO, 
desconsiderar as informações dos itens 6.2 ao 6.6, sendo eles, requisitos a serem cumpridos apenas no caso de exigência de 
proposta eletrônica. (Consultar existência da exigência no item 3.4/3.5). 
 

http://www.araruna.pr.gov.br/
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7. DA HABILITAÇÃO 
Os licitantes deverão apresentar a documentação a seguir indicada, sem prejuízo de outros documentos a serem definidos e 
fixados em aditivos a este Edital ou em avisos específicos, quando o objeto da licitação sujeitar-se a legislação específica: 
 
7.1 Da Habilitação Jurídica: 
7.1.1. No caso de Microempreendedor individual (MEI) – Certificado de registro comercial (autenticado). 
7.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor. Devidamente registrado na junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. (Autenticados) 
7.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no registro civil de pessoas jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova de indicação de seus administradores. (Autenticados) 
7.1.4. A apresentação do documento de habilitação jurídica deverá ser feita junto ao credenciamento. 
7.1.5. Certidão Simplificada emitida pela JUNTA COMERCIAL, em original ou devidamente autenticada para fins de 
comprovação de ME/EPP no caso de licitação exclusiva ou para fins de tratamento diferenciado conforme lei 123/2006. 
(Deverá ser apresentada logo após o credenciamento) sob pena de desclassificação em caso de licitação exclusiva. 
 
7.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
7.2.2. Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais da Divida Ativa da União e Seguridade Social, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; (Art. 29, III e IV, da Lei 8.666/93). 
7.2.3. Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
empresa licitante, na forma da lei; 
7.2.4. Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda Municipal da localidade ou sede da empresa 
licitante, na forma da lei; 
7.2.5. Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS –, na forma 
da Lei n. 8.036/90; 
7.2.6. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1º de maio 
de 1943. 
7.2.7. Alvará de autorização de funcionamento expedido pela Fazenda Municipal em original ou autenticado (em validade). 
7.2.8. Caso a licitante detentora do menor preço seja ME/EPP/MEI, deverá apresentar toda a documentação exigida para 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

Art. 43.  As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
§ 1º. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 
do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. (Lei Complementar 123/2006). 

 
7.3 Da Qualificação Econômica Financeira 

7.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica data de emissão 
não superior a 60 (sessenta) dias. 
 
7.4. Das Declarações em anexo ao edital 
Como condição para participação no PREGÃO SRP, o licitante deverá apresentar fora dos envelopes I e II, tão logo se 
credencie, as seguintes declarações: 
7.4.1. Declaração das Condições de Habilitação, afirmando que está ciente e concorda com todas as condições contidas no 
edital e seus anexos, bem como que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. (Modelo obrigatório 
do anexo IV). A Declaração deverá ser apresentada devidamente assinada e carimbada pelo proprietário da empresa fora dos 
envelopes, junto ao credenciamento, sob pena de desclassificação.  
7.4.2. Declaração de idoneidade e de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, com o carimbo CJNP da licitante 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA – ESTADO DO PARANÁ 
PRAÇA NOSSA SENHORA DO ROCIO Nº 390 – CNPJ: 75.359.760/0001-99 

FONE/FAX: 44 3562 1383 
 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 – CEP 87260-000 – ARARUNA – PR. 

conforme anexo V, emitida pelo próprio proponente de que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, com o carimbo CNPJ da licitante. (Envelope II). 
7.4.3. Declaração de inexistência de parentesco e inexistência de vedação de participar em licitação, conforme anexo VI. 
(Envelope II). 
7.4.4. Para atendimento as exigências dos itens 7.4.1 e 7.4.2 e 7.4.3, são obrigatórias o uso dos modelos constante dos 
Anexos. 
7.5.  As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas desde que emitidas 
com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para realização da sessão pública do Pregão. 
7.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
7.6.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo; 
7.6.2. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
7.6.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.7. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, 
autenticado por cartório competente ou por funcionário da licitação, (até 1 dia útil antes da data da abertura) ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
7.8. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
 
7.10. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
7.10.1. No presente processo, não há exigência de habilitação técnica. 
 

7.11. TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICRO EMPRESAS E EPP 
7.11.1. Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.11.2. Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de formalização do ajuste. 
7.11.3. Em conformidade com a LC n º - 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.11.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o item imediatamente anterior, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
7.11.5. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item imediatamente anterior implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2011, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
7.11.6. Não se aplicará o benefício da Lei como Critério de desempate, por se tratar de licitação exclusiva para 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Micro Empreendedor Individual, sendo que, de acordo com a lei 
complementar 123/2006: 

Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, 
estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e 
social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica. 
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:    
§ 3o Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até 
o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

7.11.7. A administração pública, poderá conceder o referido benefício acima citado, para me/epp/mei locais ou regionais, 
sempre que mencionado no item 3.1.3 do edital. 
 

8 DOS PROCEDIMENTOS 
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8.1. No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão pública para processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame e recebimento dos envelopes com propostas 
e documentação de habilitação.  
8.2. Em seguida o pregoeiro procederá à abertura do Envelope n.º 01, contendo a Proposta de Preços dos licitantes que 
tiverem apresentado TODOS OS DOCUMENTOS exigidos junto ao credenciamento, ordenando-as em ordem crescente de 
preços e, em seguida, fará uma análise prévia dos preços, observando a exatidão das operações aritméticas que conduziram 
ao preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros, tomando como corretos e adotando como critério de 
aceitabilidade o valor apresentado no campo preço unitário. O participante que não credenciar-se junto ao pregoeiro, não 
será desclassificado do certame, porém, não terá direito de ofertar lances, manifestar recurso nem qualquer outro ato 
discricionário de representante legal. Porém o participante que não apresentar as declarações exigidas juntamente com 
seu credenciamento, ficará inabilitado para o certame, pois trata-se de documentação de habilitação prévia. 
8.3. Durante o julgamento e análise das propostas, o pregoeiro verificará uma a uma, desclassificando desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.  
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata. 
8.4. Após proceder conforme descrito no item imediatamente anterior, o pregoeiro selecionará as propostas para fase de 
lances, observando os seguintes critérios: 
8.4.1. Classificará a licitante autora da proposta de menor preço e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço ofertado, disposto em ordem decrescente, para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. 
8.4.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas 
que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três), incluindo a primeira classificada, quaisquer que sejam os 
preços ofertados. 
8.4.3. Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances, realizar-se-á o sorteio para 
definir a ordem da apresentação dos lances. 
8.4.4. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes. 
8.5. O pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 8.4 para a apresentação de lances verbais, de forma 
sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se das demais 
em ordem decrescente de valor.  
8.6. O pregoeiro, durante da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mínimo entre os lances, para agilizar a sessão. 
8.7. Na fase de lances verbais não será permitido o uso de celulares ou qualquer outro meio de consulta. 
8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa 
de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste 
Edital. 
8.10. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
às ofertas. 
8.11. Quando conveniente para o Pregoeiro, na própria sessão pública a licitante deverá comprovar a admissibilidade, pelos 
meios formais, de sua proposta ou lance. 
8.12. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao desatendimento das 
especificações técnicas exigidas neste Edital e seus anexos a critério do órgão licitador, o Pregoeiro procederá à análise da 
proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação, até que uma atenda às 
exigências. 
8.13. Uma vez encerrada a etapa competitiva, não cabe a desistência ou pedido de retificação de preços ou quaisquer outras 
condições oferecidas. 
8.14. Será admitido de cada licitante o recebimento de somente um envelope para cada uma das formas explicitadas deste 
Edital.   
8.15. O pregoeiro poderá, por ato discricionário, classificar todas as propostas apresentadas, desde que não ultrapassem o 
valor máximo estabelecido no edital. 
8.16. Será desclassificada a proposta que: 
8.16.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.16.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 
8.16.3. Não apresentar as especificações técnicas quando exigidas no termo de referência e seus anexos. 
8.16.4. Contiver oferta ou vantagem não previstas neste edital. 
Ou ainda: 
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8.16.5. Apresentar na composição de seu preço: 
8.16.5.1. Taxas e encargos sociais 
8.16.5.2. Taxa de insumos em desacordo com os preços de mercado. 
8.17. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todo o edital. 
8.18. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se inexequível a proposta de preços 
ou lance que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos, que apresente preços simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado. 
8.19. O exame de inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48 §§1º e 2º da Lei Federal 8.666/93. 
8.20. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do art. 43 da Lei 8.666/93. (SÚMULA 262 TCU). 
 
8.21. DA EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP E MEI – LEI COMPLEMENTAR 123-2006 

Art. 48, I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais);   
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

8.21.1. Tratando de licitação por itens, cujo os mesmos não excedam o valor de R$80.000,00 (oitenta mil Reais), a licitação 
será exclusiva para micro empresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais. 
8.21.2. Não havendo 03 participantes nestas condições, fica aberta a participação de demais empresas, aplicando assim, o 
benefício previsto no artigo 48 § 3º da referida Lei, quando me/epp/mei locais ou regionais ou subsidiariamente o 
desempate previsto no artigo 44 da mesma Lei. 
 

9 DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
9.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes 
contendo a documentação de habilitação do autor das propostas classificadas, para confirmação de suas condições 
habilitatórias, com base nas exigências estabelecidas. 
9.2. Caberá o Pregoeiro inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas, omitir qualquer dos documentos 
solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade. 
9.3. Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais, desde que, tais fatos sejam 
irrelevantes e não causem prejuízos à Administração, ficando a critério exclusivo do pregoeiro esta decisão. 
9.4. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro analisará a documentação de 
habilitação das empresas remanescentes respeitando a ordem de classificação. 
9.5. Não se aplica ao item 9.3 erros existentes na proposta de preço, bem como itens sem marca, valores com mais de 02 
(duas) casas decimais diferentes de zero. 
 

10 SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
10.1. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

11 DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
11.1. Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) 
oferta(s), constatado o atendimento dos requisitos, o Pregoeiro comunicará as licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou 
não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da licitação. 
11.2. Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto à 
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e documentará as condições específicas para a 
contratação. 
 

12 DOS RECURSOS 
12.1. Se o resultado da decisão não for aceito, qualquer licitante, na mesma sessão de proclamação da vencedora da 
licitação, poderá manifestar imediata e fundamentadamente a intenção de recorrer do ato decisório, devendo o fato ser 
devidamente consignado em ata. 
12.2. Havendo quem manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a motivação da intenção de recorrer, para DECIDIR se admite 
ou não o recurso. 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art47
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12.3. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, concedendo ao interessado, na própria 
sessão, o prazo de 05 dias úteis para a apresentação das razões recursais, oportunidade em que serão também intimados os 
demais participantes, para, querendo, apresentar impugnações ao recurso, em igual número de dias, contados do término do 
prazo recursal concedido ao recorrente, com disponibilização imediata de vista do processo licitatório. (Art. 109, I da Lei 
Federal 8.666/93). 
12.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
12.5. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por intermédio da que praticou o ato recorrido, e 
protocolados na Prefeitura Municipal de Araruna - PR, para que, no prazo estabelecido no item 12.3 deste Edital, proceda à 
entrega ao Pregoeiro responsável pela licitação. 
12.6. Não serão aceitos recursos ou impugnações interpostos através de fac-símile, e-mail ou cuja petição tenha sido 
apresentada fora do prazo e/ou por quem não esteja legalmente habilitado para representar a empresa licitante, bem como 
com procurações ou documentos que não sejam em original. 
12.7. O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação apenas dos atos não 
suscetíveis de aproveitamento. 
12.8. Improvido o recurso, serão remetidos os autos, com seu relatório em favor da manutenção do decidido, à autoridade 
superior, a quem caberá manter ou reformar a decisão. 
12.9. A inocorrência de imediata manifestação da licitante do interesse de interposição de recurso ou sua apresentação 
imotivada ou insubsistente implicará em preclusão do direito de recorrer do ato decisório. 
12.10. As representantes das proponentes são inteiramente responsáveis pelos atos praticados durante todo o certame. 
Desta forma, recursos interpostos sem fundamento legal, ou, com a mera intenção de tumultuar ou protelar o processo e sua 
conclusão, serão penalizados com multa de 10% do valor total da Licitação, mais os custos com publicação do referido edital.  
12.11. Empresas que ofertarem preços inexequíveis, obrigando a esta Pregoeira a cancelar a licitação, ou ainda, as que 
desistirem dos itens adjudicados, mesmo antes da assinatura da ata ou contrato, serão penalizadas com multa de 10% do 
valor total do certame, além da inclusão no CNPJ no cadastro de IMPEDIDOS DE LICITAR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ. 
12.12. Aplica-se a mesma sanção do item 12.11 às empresas vencedoras que desistirem dos lotes/itens arrematados por 
terem ofertado preços não praticados no mercado ou por razões infundadas. 
12.13. Conforme dispõe o artigo 4º, XVIII da Lei 10.520/02, o recurso deverá ser interposto na sessão, imediata e 
motivadamente após a declaração do vencedor do certame. 
Assim, deverá o licitante/preposto estar presente para se manifestar imediata e motivadamente sobre sua intenção de 
recorrer, devendo registrar verbalmente na sessão quais os atos que discorda, bem como o motivo pelo qual discorda, 
apontando os artigos que foram infringidos ou desrespeitados, sob pena de decadência deste direito. 
Portanto, se, no ato na sessão alguma proponente simplesmente alegar que tem intenção de recorrer, mas que não 
apresentar razões plausíveis, o mesmo será indeferido de plano, uma vez que a administração pública segue, além do 
princípio da legalidade, também e não menos importante o princípio da eficiência que não pode ser colocado em risco sem 
razões devidamente fundamentadas conforme a lei. 
12.14. As intenções de recorrer deverão ser manifestadas no ato da lavratura da ata, onde, a não manifestação imediata, faz 
decair o direito, sendo os itens adjudicados na própria sessão. 
12.15. As decisões a respeito de recursos e ou impugnações, erratas, adendos, intimação para apresentação de contrarrazões 
e afins, serão publicadas no site www.araruna.pr.gov.br.  
 

13 DA HOMOLOGAÇÃO/ASSINATURA DO CONTRATO 
13.1. Decididos os recursos eventualmente formulados, o Pregoeiro encaminhará o processo da licitação à autoridade 
competente, para adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a assinatura do 
contrato, a qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade 
ou inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por 
parte dos interessados ou de seus representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
13.2. A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
13.3. A ADJUDICATÁRIA DEVERÁ ASSINAR o contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, da publicação da 
homologação do certame, na Prefeitura Municipal de Araruna – Departamento de Licitações, sendo vedado o envio de 
qualquer documento via correio ou outros meios. 
13.4.  O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, nos 
termos do art. 64, § 1º, da Lei n º 8666/93. 

http://www.araruna.pr.gov.br/
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13.5.  É facultado à Administração quando o convocado não assinar o contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei 
n º 8666/93. 
13.6. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar o contrato dentro do 
prazo previsto no item 13.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (Dez) por 
cento sobre o valor estimado do fornecimento, além de outras sanções cabíveis e previsto no art. 87 da Lei nº 8666/93. 
 

14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital, informando o Pregoeiro 
a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
14.2. Atender as condições descritas no Anexo I – Termo de Referência e contrato. 
14.3. Fornecer produtos e serviços (conforme o objeto) de boa qualidade, de acordo com o disposto neste Edital e seus 
anexos, assim como em sua proposta de preços; 
14.4. Efetuar a reposição, no prazo de 24 (Vinte e Quatro) horas, dos produtos ou serviços que estiverem fora das 
especificações contidas na proposta, ou ainda, os que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para 
adquirente; 
14.5. Arcar com todos os ônus necessários, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao objeto 
contratado; 
14.6. Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, 
em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome 
agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
14.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
14.8. Seguir rigorosamente o prazo de entrega e execução. 
14.9. Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
 

15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do art. 67, a Lei n º 8666/93; 
15.2. Vetar a prestação de serviços ou recebimento dos objetos que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da Contratada, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais ou ser 
prejudicial à saúde da população; 
15.3. Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva prestação de serviços, ou entrega do objeto desta licitação; 
15.4. Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
15.5. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário; 
15.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
 

16. LOCAL DE ENTREGA/PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
16.1.  As entregas/serviços serão realizadas/prestados no Município de Araruna, mediante solicitação no prazo máximo de 24 
horas, conforme anexo I – termo de referência. 
16.2. Toda a execução do objeto será conferida.  
16.3. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos/serviços, obrigando-se a refazer 
aquele que for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 
16.4. O objeto do presente pregão deve-se fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura correspondente contendo a descrição do 
objeto. 
16.5. Da entrega/execução: De segunda à sexta feira, em diversos horários conforme termo de Referência. Algumas entregas 
ou prestação de serviços serão em caráter emergencial podendo ocorrer após o horário comercial, finais de semana e 
feriados, não devendo este, ser motivo para alteração nos valores já estabelecidos. 
16.6. O prazo de vigência da ata de Registro de Preço será de até 12 meses após sua assinatura. 
 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17.1. O pagamento, decorrente do objeto desta licitação, será mediante crédito em conta corrente devidamente cadastrada 
no CNPJ da empresa, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou entrega dos materiais, 
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após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
17.2. A empresa deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND FEDERAL e FGTS com validade e a cópia da 
respectiva nota de empenho. 
17.3. Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será sustado para que a 
prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
17.4. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 
condições contratuais. 
17.5. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora. 
17.6. O Município de Araruna não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a 
ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
17.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela prestadora, de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
17.8. No ato da emissão da nota fiscal, o fornecedor deverá informar no corpo da mesma os dados bancários para depósito, 
com conta jurídica no CNPJ da licitante. 
17.9. As faturas que apresentarem incorreções, valores adversos do contratado, ou especificação diferente do objeto da 
licitação serão devolvidas ao emitente para correção. 
17.10. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail: licitacao@araruna.pr.gov.br ficando por conta da contratada 
a responsabilidade de confirmação do recebimento. 
17.11. Para emissão da Nota fiscal, será enviado uma NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA expedida por este departamento, 
onde a mesma deverá ser emitida de acordo com os dados nela apresentados. 
Qualquer divergência de dados é motivo de recusa pelo departamento de contabilidade, impossibilitando assim o posterior 
pagamento. 
 

18. DAS PENALIDADES 
18.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a Administração poderá aplicar à 
Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7º da Lei n. 10.520/2011 e no art. 8º 
da Instrução Normativa n º - 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 
18.2. No caso de não cumprimento dos prazos, será aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 10% sobre 
o valor total da proposta limitada a 2% do valor contratual. 
18.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município de Araruna poderá, garantida prévia defesa, aplicar à 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa corresponderá a 10% sobre o 
valor total do contrato. 
18.4. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações 
posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código 
Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância com os termos deste Edital e dos 
seus respectivos anexos, não se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste 
instrumento ou discussão sobre decisão de desclassificação. 
19.2. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, independentemente do 
resultado do processo licitatório, sem direito a ressarcimento. 
19.3. O Pregoeiro, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a segurança do fornecimento, e não contrariem a legislação vigente, 
PODERÁ sanar e/ou relevar omissões ou erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue 
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
19.4. No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização da licitação 
na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 
19.5. O órgão licitador PODERÁ suspender ou mesmo cancelar os negócios já realizados, no todo ou em parte, sem que 
desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada qualquer 
falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de seus anexos, se for o caso. 

mailto:licitacao@araruna.pr.gov.br
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19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
19.7. Os objetos advindos do presente processo licitatório aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
19.8. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de Peabiru - PR, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
19.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus anexos 
deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Araruna - PR, 
até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas devendo ser respondida pelo Pregoeiro no 
prazo de 01 dia, sendo vedados os esclarecimentos por telefone ou e-mail. 
19.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n º 10.520/2011, na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal n º 8.666/93 e suas alterações. 
19.11. Havendo divergência de informações entre: edital, minuta da ata/contrato e termo de referência, levar em 
consideração o contido no termo de referência, por tratar-se de elaboração específica de cada objeto. 

 
 
 
 

Araruna - PR, 09 de novembro de 2018 
 
 
 
 
 

 
____________________________________________ 

TATIANI C. SORIANI 
PREGOEIRA
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA eventual e futura: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MAQUINÁRIOS sob formas e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e seus Anexos. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 2.1. Manter a frota de maquinários sempre em bom funcionamento visando atender a demanda municipal na 
readequação de estradas e afins. 
 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 
 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$64.001,87 (sessenta e quatro mil e um reais e oitenta e sete centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. 
(R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 12500202  Coxim do motor  UN 2 62,79 125,58 

2 L46821  Coxim do radiador  UN 1 9,87 9,87 

3 L46821  Coxim do radiador  UN 2 20,43 40,86 

4 75320219 Mangueira do Radiador de Óleo UN 2 107,16 214,32 

5 75320219 Mangueira do Radiador de Óleo UN 1 57,45 57,45 

6 7S0542  Helice do Motor  UN 1 1.281,99 1.281,99 

7 145216A1  Filtro de ar interno  UN 1 91,01 91,01 

8 145215A1  Filtro de ar externo  UN 1 258,03 258,03 

9 2Y3197  Silencioso  UN 1 1.251,60 1.251,60 

10 E97671  Tubo de saida do escape  UN 1 340,44 340,44 

11 5S6281  Junta do Cabeçote  UN 1 261,63 261,63 

12 75208372 Tampa Enchimento Óleo Motor UN 1 103,08 103,08 

13 5S6045  Junta do carter  UN 1 198,90 198,90 

14 75312698 Junta Tampa Frontal Motor UN 1 49,94 49,94 

15 75288011  Retentor da tampa frontal do 
motor  

UN 1 223,42 223,42 

16 8S8258  Junta do Coletor de Escape  UN 6 13,60 81,60 

17 75287975 Parafuso do Coletor Escape UN 12 16,45 197,40 

18 75286637 Prisioneiro Coletor Escape UN 4 12,90 51,60 

19 J901356  Junta da turbina  UN 1 17,69 17,69 

20 75312746 Filtro Óleo Trocador Calor UN 2 117,03 234,06 

21 7N5908  Bomba d´agua  UN 1 453,15 453,15 

22 75287885 Anel Válvula Termostática UN 1 13,16 13,16 

23 7M0185  Correia do Motor  UN 2 161,27 322,54 

24 2201209 Esticador Correia UN 1 468,18 468,18 

25 70050748 Respiro Linha Combustível UN 1 77,66 77,66 

26 70686384 Terminal do Acelerador UN 1 33,49 33,49 

27 75251275 Cabo Acelerador UN 1 217,12 217,12 

28 75251275 Cabo Acelerador UN 1 191,37 191,37 

29 71100597 Bomba Transferência UN 1 403,67 403,67 

30 75288856 Selenoide Estrangulador UN 1 558,54 558,54 

31 2289130 Filtro de Combustível UN 2 81,63 163,26 

32 3261644 Filtro Separador Água UN 2 98,69 197,38 

33 79073033 Chave UN 1 295,66 295,66 

34 790073031 Chave Geral UN 1 171,67 171,67 

35 75220416 Horimetro UN 1 117,03 117,03 

36 73131968 Alarme da Ré UN 1 52,33 52,33 
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37 75236112 Sensor Pressão do Motor UN 1 202,86 202,86 

38 75236111 Sensor Temperatura Transmissão UN 2 179,54 359,08 

39 73125852 Rolamento Consele Operador UN 2 35,37 70,74 

40 8603302 Anel Trava Conversor UN 2 23,41 46,82 

41 8603302 Anel Trava Conversor UN 1 3,14 3,14 

42 8900125104 Anel "O" Conversor UN 1 156,81 156,81 

43 8603302 Anel Trava Conversor UN 1 8,60 8,60 

44 8603436 Anel "O" 1º, 2º e 2º UN 8 24,97 199,76 

45 6904294 Cruzeta Transmissão Eixo Saída UN 2 1.321,34 2.642,68 

46 87519452 Filtro Transmissão UN 1 543,15 543,15 

47 87647431 Bucha Eixo Dianteiro UN 2 186,41 372,82 

48 87647426 Pino Eixo Dianteiro UN 1 64,51 64,51 

49 13407211 Engraxadeira Eixo Dianteiro UN 8 2,60 20,80 

50 2978906 Retentor Eixo Dianteiro UN 4 223,42 893,68 

51 87647426 Pino Eixo Dianteiro UN 2 115,12 230,24 

52 87663316 Rolamento Eixo Dianteiro UN 2 43,86 87,72 

53 87663316 Rolamento Eixo Dianteiro UN 4 161,27 645,08 

54 2978906 Retentor Eixo Dianteiro UN 4 12,48 49,92 

55 87663316 Rolamento Eixo Dianteiro UN 2 148,94 297,88 

56 87647426 Pino Eixo Dianteiro UN 2 151,75 303,50 

57 87647431 Bucha Eixo Dianteiro UN 2 30,70 61,40 

58 412398 Parafuso Redutor Eixo Dianteiro UN 18 4,30 77,40 

59 75325357 Luva do Redutor Eixo Dianteiro UN 2 114,44 228,88 

60 75325358 Anel Vedação Redutor Eixo Dianteiro UN 2 117,03 234,06 

61 7068817 Rolamento Redutor Eixo Dianteiro UN 2 690,71 1.381,42 

62 412398 Parafuso Redutor Eixo Dianteiro UN 20 31,80 636,00 

63 75250656 Porca Parafuso Redutor Eixo Dianteiro UN 20 9,68 193,60 

64 7068817 Rolamento Redutor Eixo Dianteiro UN 2 312,12 624,24 

65 70922271 Porca Redutor Eixo Dianteiro UN 2 95,75 191,50 

66 E97223 Retentor Eixo Traseiro UN 2 99,42 198,84 

67 75289027 Chapa Eixo Traseiro UN 4 3,84 15,36 

68 75289046 Pino Planetário Eixo Traseiro UN 6 29,03 174,18 

69 87625366 Rolamento Cubo Roda Traseira UN 2 374,54 749,08 

70 87625367 Retentor Cubo Eixo Traseiro UN 2 237,25 474,50 

71 87625346 Disco Freio Traseiro UN 3 311,86 935,58 

72 87625342 Placa Cubo Eixo Traseiro UN 2 7,13 14,26 

73 87625365 Rolamento Eixo Traseiro UN 1 417,14 417,14 

74 87625346 Disco Freio Traseiro UN 3 310,04 930,12 

75 87638368 Cruzeta da Planetária Dif. Traseiro UN 2 776,63 1.553,26 

76 79042277 Rolamento Dif. Traseiro UN 1 484,54 484,54 

77 79047214 Porca Diferencial Traseiro UN 2 208,35 416,70 

78 87637717 Disco Freio Dif. Traseiro UN 3 407,47 1.222,41 

79 87637717 Disco Freio Dif. Traseiro UN 4 48,90 195,60 

80 79042277 Rolamento Dif. Traseiro UN 1 438,32 438,32 

81 87638374 Retentor Dif. Traseiro UN 1 52,33 52,33 

82 87625332 Junta da Tampa Tendem UN 1 37,28 37,28 

83 73161784 Junta do Tandem UN 1 39,78 39,78 

84 75246450 Bucha Tandem UN 2 244,49 488,98 

85 15981231 Parafuso Tandem UN 48 5,85 280,80 

86 10517273 Arruela Pressão Tandem UN 48 0,94 45,12 

87 87667591  Corrente do tandem  
 

UN 4 1.781,90 7.127,60 

88 8603631 Pastilha Freio Estacionário UN 1 74,18 74,18 

89 87439453 Reparo Freio Estacionário UN 1 546,21 546,21 
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90 76028575 Acumulador Hidráulico Freio UN 2 2.593,74 5.187,48 

91 70094334 Interruptor Pressão Ar Freio UN 1 203,03 203,03 

92 4J6064  Filtro Hidraulico  UN 2 257,69 515,38 

93 79107317 Filtro Tela Hidráulico UN 2 225,77 451,54 

94 75313231 Válvula Alivio Sistema Hidráulico UN 1 482,75 482,75 

95 73151829 Junta da Bomba Hidráulica UN 1 6,92 6,92 

96 75220797  Reparo do cilindro levantam. 
Lamina  

UN 2 214,54 429,08 

97 75288870 Reparo Cilindro Inclinação Lamina UN 2 167,77 335,54 

98 73064517 Reparo Cilindro Destravamento Sela UN 2 155,89 311,78 

99 75220700  Reparo do cilindro deslocam. 
Circulo  

UN 2 206,00 412,00 

100 75220797  Reparo do cilindro levantam. 
Lamina  

UN 2 85,11 170,22 

101 75209587 Reparo Cilindro Articulação UN 2 120,35 240,70 

102 75288901 Reparo Cilindro Ripper UN 2 163,39 326,78 

103 73159181 Reparo Cilindro Escarificador UN 2 107,51 215,02 

104 73064517 Reparo Cilindro Destravamento Sela UN 2 91,56 183,12 

105 73130017 Bucha Barra Tração e Gira Círculo UN 2 337,25 674,50 

106 73130017 Bucha Barra Tração e Gira Círculo UN 2 181,05 362,10 

107 70673457 Calço Barra Tração e Gira Círculo UN 20 13,16 263,20 

108 73125531 Pino Bola Barra Tração e Gira Círculo UN 1 1.314,86 1.314,86 

109 73125482 Placa Barra Tração e Gira Círculo UN 4 107,16 428,64 

110 70673457 Calço Barra Tração e Gira Círculo UN 40 15,96 638,40 

111 75267160 Sapata Barra Tração e Gira Círculo UN 2 826,75 1.653,50 

112 73130969 Bucha Redutor Gira Círculo UN 1 162,29 162,29 

113 70634037 Retentor Redutor Gira Círculo UN 1 53,76 53,76 

114 8291846 Retentor Cilindro Acionamento Sela UN 2 22,89 45,78 

115 73124551 Bucha Acionamento da Sela UN 1 317,04 317,04 

116 70620920 Calço Acionamento da Sela UN 32 7,85 251,20 

117 75326511 Pino Acionamento da Sela UN 1 251,11 251,11 

118 76022229 Coxim do Chassi Traseiro UN 2 20,43 40,86 

119 70684837 Bucha Chassi Traseiro UN 3 81,15 243,45 

120 70684837 Bucha Chassi Traseiro UN 4 143,62 574,48 

121 75213769 Bucha Junta Articulação UN 2 76,40 152,80 

122 75213760 Retentor Junta Articulação UN 2 41,67 83,34 

123 75213783 Flange Junta Articulação UN 2 394,57 789,14 

124 73069310 Rolamento Junta Articulação UN 2 778,22 1.556,44 

125 75213769 Bucha Junta Articulação UN 1 120,22 120,22 

126 73072895 Disco Junta Articulação UN 1 62,79 62,79 

127 75213817 Pino Junta Articulação UN 1 396,95 396,95 

128 75213783 Flange Junta Articulação UN 2 367,69 735,38 

129 75213760 Retentor Junta Articulação UN 2 24,97 49,94 

130 87671863 Lamina UN 1 769,19 769,19 

131 2J3506 Porca da Lamina UN 70 2,30 161,00 

132 1J5607  Parafuso da Lamina  UN 70 5,15 360,50 

133 75248810 Chapa Deslocamento Lamina UN 6 32,25 193,50 

134 75248810 Chapa Deslocamento Lamina UN 2 57,22 114,44 

135 75243732 Suporte Deslocamento Lamina UN 2 142,56 285,12 

136 75248810 Chapa Deslocamento Lamina UN 3 52,33 156,99 

137 75248810 Chapa Deslocamento Lamina UN 3 52,63 157,89 

138 8288832 Retentor Deslocamento Lamina UN 4 20,43 81,72 

139 70928851 Bucha Inclinação Lamina UN 2 96,76 193,52 

140 75251673 Dente Ripper UN 5 69,15 345,75 
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141 73125907 Trava Suporte Ripper UN 5 31,40 157,00 

142 75251676 Suporte Dente Ripper UN 5 548,28 2.741,40 

143 75326979 Filtro Ar Condicionado UN 2 91,38 182,76 

144 75327255 Correia Ar Condicionado UN 2 47,86 95,72 

145 87637717 Disco Freio Dif. Traseiro UN 1 744,72 744,72 

 
LOTE 2 
Valor Máximo do Lote: R$65.381,54 (sessenta e cinco mil, trezentos e oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. (R$) Valor Máx. Total. (R$) 

1 811/80001 Pino da Caçamba Diant. UN 4 154,89 619,56 

2 531/03208 Dente do Canto LD UN 2 217,12 434,24 

3 531/03209 Dente do Canto LE UN 2 212,87 425,74 

4 531/03205 Dente do Centro UN 16 122,77 1.964,32 

5 E158385  Parafuso do dente  UN 60 8,51 510,60 

6 1340/07012 Porca do Parafuso Dente UN 60 2,30 138,00 

7 911/12400 Pino da Caçamba Tras. UN 4 244,53 978,12 

8 911/12400 Pino da Caçamba Tras. UN 2 36,55 73,10 

9 1450/0001 Engraxadeirra UN 15 2,60 39,00 

10 823/00470 Arruela Caçamba Tras. UN 2 21,28 42,56 

11 32/920300 Filtro do Tanque Hidráulico UN 2 604,89 1.209,78 

12 331/45908 Tampa do Tanque Combustível UN 1 201,77 201,77 

13 811/50536 Pino do Estabilizador UN 2 218,25 436,50 

14 717/06031 Tampa Reservatório Agua UN 1 60,34 60,34 

15 819/00099 Espaçador do H UN 2 51,07 102,14 

16 819/00049 Calço do H UN 6 18,84 113,04 

17 819/00099 Espaçador do H UN 6 35,09 210,54 

18 1208/0023  Bucha do H UN 6 116,11 696,66 

19 819/00049 Arruela do H UN 8 18,73 149,84 

20 823/00334 Anel Trava H UN 8 30,85 246,80 

21 910/60241 Cabo Regulador Lamina UN 1 306,63 306,63 

22 808/00385 Bucha Bronze Mesa Lança UN 4 294,97 1.179,88 

23 123/04237 Vedador Mesa Lança UN 2 45,15 90,30 

24 835/00017 Tampa Mesa Lança UN 2 44,74 89,48 

25 808/00385 Bucha Bronze Mesa Lança UN 2 173,41 346,82 

26 831/10229 Bucha Mesa Lança UN 4 102,56 410,24 

27 913/10079 Pino Mesa Lança UN 1 668,90 668,90 

28 1315/3524 Parafuso Mesa Lança UN 1 5,91 5,91 

29 1370/0402 Porca Mesa Lança UN 2 1,04 2,08 

30 913/10079 Pino Mesa Lança UN 1 312,78 312,78 

31 823/10638 Calço Mesa Lança UN 4 24,07 96,28 

32 808/00385 Bucha Bronze Mesa Lança UN 2 191,90 383,80 

33 123/04237 Vedador Mesa Lança UN 4 48,38 193,52 

34 823/10270 Arruela Mesa Lança UN 2 75,95 151,90 

35 823/10638 Calço Mesa Lança UN 2 21,28 42,56 

36 809/00131 Bucha Lança UN 4 128,72 514,88 

37 809/00131 Bucha Lança UN 4 108,56 434,24 

38 813/00425 Vedador Lança UN 4 23,65 94,60 

39 835/00017 Tampa Lança UN 2 49,94 99,88 

40 811/20061 Pino Lança UN 2 258,52 517,04 

41 811/20061 Pino Lança UN 2 193,61 387,22 

42 811/20061 Pino Lança UN 2 173,26 346,52 

43 1315/3419Z Parafuso Lança UN 8 4,09 32,72 

44 1370/0303Z Porca Lança UN 8 1,04 8,32 
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45 106/50001 Tira Lança UN 2 250,01 500,02 

46 811/20061 Pino Lança UN 4 233,38 933,52 

47 823/00470 Arruela Lança UN 4 21,93 87,72 

48 811/20061 Pino Lança UN 4 36,55 146,20 

49 809/00131 Bucha Lança UN 4 85,31 341,24 

50 716/30255 Selenoide Combustível UN 1 1.010,69 1.010,69 

51 75326979 Filtro Ar Condicionado UN 2 177,91 355,82 

52 E97311 Cabo Freio Estacionario UN 1 400,24 400,24 

53 E155965  Cabo do acelerador  UN 1 295,66 295,66 

54 75323556 Bomba Hidráulica UN 1 4.881,55 4.881,55 

55 4J6064  Filtro Hidraulico  UN 2 459,60 919,20 

56 E95961 Reparo Cilindro Levantamento UN 2 167,44 334,88 

57 E95963 Reparo Cilindro Inclinação UN 2 120,62 241,24 

58 CAT 006  Reparo Cilindro Direção  UN 2 159,12 318,24 

59 991/00110 Reparo Cilindro Sapata UN 2 208,08 416,16 

60 991/00145 Reparo Cilindro Estabilizador UN 2 228,73 457,46 

61 991/00147 Reparo Cilindro Profundidade UN 1 200,93 200,93 

62 991/00163 Reparo Cilindro Caçamba UN 2 180,93 361,86 

63 991/00148 Reparo Cilindro Profundidade UN 1 185,99 185,99 

64 991/00055 Reparo Cilindro Giro UN 1 175,83 175,83 

65 991/00115 Reparo Cilindro Lança UN 2 218,10 436,20 

66 991/00135 Reparo JCB UN 2 275,24 550,48 

67 991/00055 Reparo Cilindro Giro UN 1 144,75 144,75 

68 907/08300 Rolamento Direção UN 4 262,33 1.049,32 

69 904/06700 Retentor Direção UN 4 161,26 645,04 

70 914/86303 Espaçador do Cardan UN 1 587,26 587,26 

71 914/86202 Cruzeta UN 2 109,89 219,78 

72 917/50200 Rolamento Cardan UN 2 478,10 956,20 

73 904/50047 Retentor Cardan UN 2 132,24 264,48 

74 9M2092 Anel "O" Eixo Dianteiro UN 3 60,34 181,02 

75 450/12403 Engrenagem Eixo Diant. UN 3 383,00 1.149,00 

76 90704100  Rolamento do eixo dianteiro  UN 9 318,14 2.863,26 

77 450/12403 Engrenagem Eixo Diant. UN 9 409,01 3.681,09 

78 904/50033 Retentor Cubo Eixo Diant. UN 3 181,69 545,07 

79 458/70037 Coroa e Pinhão UN 1 3.225,24 3.225,24 

80 90709000  Rolamento do pinhão  UN 1 257,46 257,46 

81 907/09100 Rolamento Diferencial UN 1 196,75 196,75 

82 1334294 Retentor Diferencial UN 1 52,63 52,63 

83 450/27200 Flange Diferencial UN 1 762,26 762,26 

84 826/01483 Porca Diferencial UN 1 60,34 60,34 

85 E66262 Barra Direção UN 2 525,56 1.051,12 

86 8603631 Pastilha Freio Estacionário UN 1 72,21 72,21 

87 826/00923 Parafuso Cubo Diant. UN 5 36,19 180,95 

88 458/20353 Disco Freio UN 5 96,76 483,80 

89 458/20353 Disco Freio UN 5 119,65 598,25 

90 91458401  Cruzeta do cardan  UN 4 154,26 617,04 

91 6B6682 Porca da roda UN 40 35,58 1.423,20 

92 E60120 Coxim Transmissão UN 2 151,32 302,64 

93 331/40347 Coxim Motor UN 2 483,80 967,60 

94 87519452 Filtro Transmissão UN 2 114,44 228,88 

95 25/220998 Válvula Solenoide Transmissão UN 1 1.085,16 1.085,16 

96 A55817 Retentor Transmissão UN 1 55,47 55,47 

97 5P3133  Rolamento Transmissão  UN 2 218,21 436,42 

98 9K5882  Cilindro Mestre  UN 2 652,59 1.305,18 
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99 123/06356 Tampa Reservatório Óleo Freio UN 1 132,13 132,13 

100 E95815 Pastilha Freio UN 1 359,59 359,59 

101 2260443 Correia Motor UN 2 270,00 540,00 

102 Filtro de ar UN 1 211,63 211,63 

103 32/925716 Conector Filtro UN 1 387,04 387,04 

104 Filtro de ar UN 1 346,45 346,45 

105 02/103513 Filtro do Motor UN 2 53,19 106,38 

106 17/913600  Bomba alimentadora  UN 1 732,57 732,57 

107 1P2299  Filtro Combustivel  UN 2 285,10 570,20 

108 1P2299  Filtro Combustivel  UN 2 204,27 408,54 

109 2Y3197  Silencioso  UN 1 1.626,14 1.626,14 

110 331/53874 Saída UN 1 140,43 140,43 

111 320/08651 Esticador Correia UN 1 627,92 627,92 

112 339/01027 Hélice UN 1 273,04 273,04 

113 331/49472 Lamina Concha Traseira UN 1 1.632,02 1.632,02 

114 20/925327 Bomba  Torque UN 1 732,44 732,44 

115 993/99391 Lamina Concha Dianteira UN 1 1.668,17 1.668,17 

116 3F5108 Parafuso da  Lamina UN 30 7,85 235,50 

117 3/4 Porca Parafuso Lamina UN 30 2,74 82,20 

 
LOTE 3 
Valor Máximo do Lote: R$72.528,07 (setenta e dois mil, quinhentos e vinte e oito reais e sete centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. (R$) Valor Máx. Total. (R$) 

1 1B8705 Chaveta do Comando UN 2 5,20 10,40 

2 24711876 Retentor Carrier UN 1 48,94 48,94 

3 2390583 Junta Carrier UN 1 58,61 58,61 

4 6V3538 Pino Carrier UN 2 16,45 32,90 

5 6V3940 Parafuso Carrier UN 8 2,58 20,64 

6 9M1974 Arruela Pressão Carrier UN 30 1,25 37,50 

7 4Y9652 Junta Tampa Bloco UN 3 25,53 76,59 

8 7W3872 Luva Bloco UN 6 18,84 113,04 

9 6V2317 Parafuso Tampa Bloco UN 23 1,86 42,78 

10 5P8245 Arruela Tampa Frente UN 4 2,04 8,16 

11 6V5696 Parafuso Tampa Frente UN 2 3,95 7,90 

12 1359819 Junta Tampa Frente UN 1 279,80 279,80 

13 J907617 Junta Tampa Valvula UN 1 151,75 151,75 

14 J907617 Junta Tampa Valvula UN 1 159,00 159,00 

15 0993649 Parafuso Tampa Válvula UN 13 2,58 33,54 

16 320/08651 Esticador Correia UN 1 344,37 344,37 

17 2631786 Espaçador Polia Correia UN 1 95,75 95,75 

18 5S9062 Espaçador da Helice UN 1 75,35 75,35 

19 4W1204/03 Capa Rolamento Helice UN 2 87,72 175,44 

20 7E3372 Correia da Helice UN 2 135,46 270,92 

21 J911566  Correia do motor  UN 2 156,06 312,12 

22 A77676 Junta Carter UN 1 57,45 57,45 

23 J924148 Bujão Carter UN 2 29,30 58,60 

24 7E7589 Retentor Virabrequim Traseiro UN 1 257,69 257,69 

25 2457339 Retentor Virabrequim Dianteiro UN 1 112,89 112,89 

26 1R1807 Filtro Lubrificante UN 2 190,39 380,78 

27 2288510 Mangueira Suspiro UN 1 229,80 229,80 

28 3J1907 Anel "O" Distribuidor UN 4 0,73 2,92 

29 7W9930 Luva Bomba Oleo UN 1 31,80 31,80 
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30 1898777 Bomba Óleo UN 1 2.021,21 2.021,21 

31 J921558  Radiador de óleo  UN 1 3.058,77 3.058,77 

32 2337655 Junta Radiador Óleo UN 1 27,66 27,66 

33 E62604 Coxim Radiador UN 2 30,35 60,70 

34 75248730  Filtro de ar externo  UN 1 356,38 356,38 

35 75248729  Filtro de ar interno  UN 1 222,55 222,55 

36 8N2694 Indicador Filtro UN 1 100,92 100,92 

37 9S8005 Bujão Tampa Entrada UN 2 28,72 57,44 

38 3356123 Tubo Saída UN 1 386,17 386,17 

39 2Y3197  Silencioso  UN 1 1.398,11 1.398,11 

40 2423360 Mangueira Entrada Ar Turbina UN 1 19,35 19,35 

41 7C7431 Junta da Turbina UN 1 10,40 10,40 

42 1P2299  Filtro Combustivel  UN 2 512,79 1.025,58 

43 2320343 Reguçador Pressão Combustível UN 1 305,59 305,59 

44 17/913600  Bomba alimentadora  UN 1 210,54 210,54 

45 A6584233 Tampa Tanque Combustível UN 1 251,58 251,58 

46 146722A1 Chave Partida UN 1 6,24 6,24 

47 2673507 Arruela Roda UN 60 28,72 1.723,20 

48 4K4879 Anel Vedação Roda UN 6 33,49 200,94 

49 5K5288 Retentor Duo Cone Eixo Diant. UN 2 189,70 379,40 

50 13407211 Engraxadeira Eixo Dianteiro UN 11 2,69 29,59 

51 2G8777 Anel Eixo Dianteiro UN 4 52,02 208,08 

52 9M2092 Anel "O" Eixo Dianteiro UN 4 4,04 16,16 

53 2G8633 Pino Eixo Dianteiro UN 4 146,51 586,04 

54 2G8633 Pino Eixo Dianteiro UN 2 167,77 335,54 

55 2978906 Retentor Eixo Dianteiro UN 8 12,90 103,20 

56 87647431 Bucha Eixo Dianteiro UN 2 83,23 166,46 

57 7D8637 Capa Rolamento Eixo Diant. UN 2 175,54 351,08 

58 0300061 Cone Rolamento Eixo Diant. UN 2 310,82 621,64 

59 7D8637 Capa Rolamento Eixo Diant. UN 2 217,12 434,24 

60 7D8636 Cone Rolamento Eixo Diant. UN 2 375,21 750,42 

61 2G3219 Calço Gira Círculo UN 4 7,80 31,20 

62 2G3219 Calço Gira Círculo UN 4 7,98 31,92 

63 5T8366 Strip Gira Círculo UN 4 112,95 451,80 

64 8W1749 Placa Gira Círculo UN 10 43,00 430,00 

65 1781685 Tira Desgaste Gira Círculo UN 1 216,40 216,40 

66 2G6794 Calço Lamina UN 36 21,28 766,08 

67 2G6794 Calço Lamina UN 12 20,93 251,16 

68 5T2925 Tira Gira Círculo UN 4 169,97 679,88 

69 5T2926 Sapata Gira Círculo UN 4 467,67 1.870,68 

70 8W1749 Placa Gira Círculo UN 4 46,82 187,28 

71 1289654 Tira Bronze Gira Círculo UN 9 87,24 785,16 

72 7K9203 Retentor Superior Ripper UN 8 15,70 125,60 

73 7K9202 Retentor Inferior Ripper UN 4 14,26 57,04 

74 5T0735 Corrente Tanden UN 4 2.621,13 10.484,52 

75 3B4618 Contra Pino Eixo Diant. UN 2 1,56 3,12 

76 2978906 Retentor Eixo Dianteiro UN 2 44,68 89,36 

77 5T0906 Tampa Eixo Dianteiro UN 2 316,05 632,10 

78 2G8633 Pino Eixo Dianteiro UN 1 701,79 701,79 

79 7D8643 Retentor Eixo Dianteiro UN 2 52,68 105,36 

80 1314428 Bucha Eixo Dianteiro UN 4 69,71 278,84 

81 1314428 Bucha Eixo Dianteiro UN 2 173,41 346,82 

82 1314428 Bucha Eixo Dianteiro UN 1 120,35 120,35 

83 1314428 Bucha Eixo Dianteiro UN 1 118,43 118,43 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA – ESTADO DO PARANÁ 
PRAÇA NOSSA SENHORA DO ROCIO Nº 390 – CNPJ: 75.359.760/0001-99 

FONE/FAX: 44 3562 1383 
 
 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 – CEP 87260-000 – ARARUNA – PR. 

84 87647426 Pino Eixo Dianteiro UN 1 116,11 116,11 

85 87647426 Pino Eixo Dianteiro UN 1 148,78 148,78 

86 9D6584 Retentor Levantamento Lamina UN 9 19,15 172,35 

87 9D0178 Bucha Levantamento Lamina UN 4 345,35 1.381,40 

88 1243240 Pino Articulação UN 1 86,63 86,63 

89 4K7463 Retentor Articulação UN 2 360,16 720,32 

90 6K4193 Placa Articulação UN 1 137,33 137,33 

91 8D9688 Espaçador Articulação UN 1 296,82 296,82 

92 8D9909 Rolamento Articulação UN 1 713,73 713,73 

93 2G6157 Pino Articulação UN 1 52,63 52,63 

94 4K7463 Retentor Articulação UN 2 387,04 774,08 

95 4K8659 Bucha Articulação UN 1 136,29 136,29 

96 4K8659 Bucha Articulação UN 1 713,86 713,86 

97 E63475 Terminal Direção LD UN 1 702,22 702,22 

98 E65142 Terminal Direção LE UN 1 12,06 12,06 

99 9M4335 Cavilha Freio Estacionário UN 4 13,98 55,92 

100 5J1086 Anel "O" Freio Estacionário UN 1 93,64 93,64 

101 9X7743 Retentor Freio Estacionário UN 1 87,24 87,24 

102 5J1086 Anel "O" Freio Estacionário UN 1 2,51 2,51 

103 1P7521 Luva Freio Estacionário UN 1 859,70 859,70 

104 5J1086 Anel "O" Freio Estacionário UN 1 27,95 27,95 

105 9W4430 Mola Freio Estacionário UN 20 10,40 208,00 

106 9W4430 Mola Freio Estacionário UN 20 14,89 297,80 

107 7G0437 Disco Freio Estacionário UN 6 102,56 615,36 

108 7G0437 Disco Freio Estacionário UN 5 279,62 1.398,10 

109 9W4452 Pistão Freio Estacionário UN 1 913,85 913,85 

110 2M9780 Anel "O" Freio Estacionário UN 1 3,54 3,54 

111 2M9780 Anel "O" Freio Estacionário UN 1 0,74 0,74 

112 9X7743 Retentor Freio Estacionário UN 1 50,23 50,23 

113 8D8792 Calço do Freio UN 24 8,77 210,48 

114 8D8792 Calço do Freio UN 24 9,68 232,32 

115 8W0789 Trava Freio UN 4 49,94 199,76 

116 6Y7915 Disco Fricção Freio UN 36 104,26 3.753,36 

117 458/20285 Disco Freio UN 40 83,72 3.348,80 

118 2384462 Reparo Cilindro Deslocamento UN 2 137,07 274,14 

119 1857674 Reparo Cilindro Hidráulico UN 2 181,69 363,38 

120 9T9072 Reparo Motor  Gira Círculo UN 2 443,21 886,42 

121 7J9933 Anel "O" Válvula Alivio UN 6 0,64 3,84 

122 7J9933 Anel "O" Válvula Alivio UN 2 1,99 3,98 

123 1781685 Placa Desgaste Gira Círculo UN 4 112,95 451,80 

124 2G3219 Calço Gira Círculo UN 4 8,06 32,24 

125 2G3219 Calço Gira Círculo UN 8 7,80 62,40 

126 1781685 Placa Desgaste Gira Círculo UN 1 231,93 231,93 

127 1781685 Placa Desgaste Gira Círculo UN 9 85,82 772,38 

128 6G4848 Placa Gira Círculo UN 10 48,25 482,50 

129 5T2926 Sapata Gira Círculo UN 4 513,90 2.055,60 

130 2G3219 Calço Gira Círculo UN 36 20,81 749,16 

131 2G3219 Calço Gira Círculo UN 12 19,15 229,80 

132 75327255 Correia Ar Condicionado UN 2 207,21 414,42 

133 7T7358 Filtro Ar Condicionado UN 2 255,50 511,00 

134 9J3657  Lamina Corte UN 2 671,95 1.343,90 

135 4K0367  Porca da Lamina  
 

UN 72 2,60 187,20 

136 3F5108 Parafuso da  Lamina UN 72 7,98 574,56 
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137 3260503 Reparo Cilindro da Lamina UN 2 287,79 575,58 

138 8J5313 Dente do Ripper UN 5 370,64 1.853,20 

139 1957218 Suporte Dente Escarificador UN 11 231,15 2.542,65 

140 6Y5230 Dente do Escarificador UN 11 60,34 663,74 

141 5K1459 Trava Suporte Escarificador UN 11 20,21 222,31 

142 5K1459 Trava Suporte Escarificador UN 11 19,88 218,68 

143 1U3202 Unha Dente do Ripper UN 5 71,28 356,40 

144 8E6208 Pino Unha Ripper UN 5 17,20 86,00 

145 8E6209 Trava Unha Ripper UN 5 16,65 83,25 

146 2G3221 Calço Gira Círculo UN 10 9,42 94,20 

 
LOTE 4 
Valor Máximo do Lote: R$63.561,57 (sessenta e três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta e sete centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. (R$) Valor Máx. Total. (R$) 

1 Filtro de ar UN 2 219,77 439,54 

2 339/01027 Hélice UN 1 1.014,31 1.014,31 

3 1533061 Parafuso (8x1 . 25x130) UN 4 5,16 20,64 

4 3P0130 Correia do Ar UN 2 56,18 112,36 

5 1303216 Correia do Alternador UN 2 53,19 106,38 

6 5Y0459 Mangueira do Radiador UN 1 432,21 432,21 

7 5Y0459 Mangueira do Radiador UN 1 449,59 449,59 

8 8C3681 Mangueira do Radiador (96cm) UN 1 446,17 446,17 

9 2598417 Mangueira UN 1 372,46 372,46 

10 02101408  Junta do coletor  UN 1 85,11 85,11 

11 2258533 Junta da Tubagem UN 1 55,47 55,47 

12 2635376 Mangueira da Tubagem UN 1 603,10 603,10 

13 1475553 Prisioneiro Turbina UN 4 8,06 32,24 

14 6L0217 Parafuso (8.1 25xx20) UN 6 1,56 9,36 

15 6L0254 Parafuso (8x1 . 25x30) UN 4 1,81 7,24 

16 6l0563 Parafuso (10 x 1 x 15) UN 4 2,93 11,72 

17 2289130 Filtro de Combustível UN 2 229,18 458,36 

18 2289129 Bomba de Combustível UN 1 1.397,65 1.397,65 

19 2010330 Tampa do Tanque de Combustível UN 1 336,05 336,05 

20 2277448 Filtro Primário UN 1 365,98 365,98 

21 2277449 Filtro Secundário UN 1 275,24 275,24 

22 2326662 Vela Aquecedora UN 4 262,08 1.048,32 

23 7N0718 Chave Geral UN 1 177,39 177,39 

24 1209762 Anel Oring UN 4 0,73 2,92 

25 8S9300  Filtro Tela  UN 2 189,37 378,74 

26 2164461 Rolamento Diferencial UN 1 234,42 234,42 

27 2164461 Rolamento Diferencial UN 1 655,74 655,74 

28 2097454 Porca do Eixo UN 2 104,29 208,58 

29 2295093 Arruela do Diferencial UN 2 50,98 101,96 

30 2097463 Luva do Cubo UN 1 353,21 353,21 

31 2172868 Pinhão do Diferencial UN 1 818,38 818,38 

32 2168687 Tampa do Diferencial UN 1 432,04 432,04 

33 2295093 Arruela do Diferencial UN 2 31,18 62,36 

34 146734 Parafuso (10x1 . 5x30) UN 12 2,50 30,00 

35 1990808 Pino do Diferencial UN 1 114,90 114,90 

36 190673 Bucha do Diferencial UN 2 101,51 203,02 

37 1990694 Parafuso (14x2x40) UN 12 3,29 39,48 

38 1990756 Colar do Diferencial UN 1 385,97 385,97 

39 1990808 Pino do Diferencial UN 4 219,52 878,08 
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40 1990808 Pino do Diferencial UN 3 214,90 644,70 

41 2310696 Eixo do Diferencial UN 1 429,08 429,08 

42 2310696 Eixo do Diferencial UN 2 301,55 603,10 

43 2310697 Retentor do Diferencial UN 1 242,98 242,98 

44 6L0217 Parafuso (8.1 25xx20) UN 8 1,56 12,48 

45 1179713 Placa do Conversor UN 1 513,86 513,86 

46 1117906 Placa do Conversor UN 1 505,47 505,47 

47 2105932 Rolamento da Roda UN 2 425,46 850,92 

48 2161602 Flange da Roda UN 1 846,11 846,11 

49 87415728 Retentor da Roda UN 1 374,54 374,54 

50 2097460 Bucha da Transmissão UN 1 47,87 47,87 

51 2097465 Retentor da Transmissão UN 1 128,72 128,72 

52 2295092 Retentor da Transmissão UN 1 394,76 394,76 

53 2264366 Porca da Transmissão UN 1 339,74 339,74 

54 1990646 Parafuso da Transmissão UN 4 31,21 124,84 

55 1990656 Rolamento da Transmissão UN 2 304,27 608,54 

56 1987811 Pino da Transmissão UN 2 159,07 318,14 

57 2295092 Retentor da Transmissão UN 2 237,95 475,90 

58 D77037  Rolamento da Transmissão  UN 1 395,64 395,64 

59 D77037  Rolamento da Transmissão  UN 1 345,41 345,41 

60 2161612 Cilindro de Freio UN 1 587,26 587,26 

61 2161612 Cilindro de Freio UN 1 577,68 577,68 

62 7K1181 Cabo da Transmissão UN 1 207,25 207,25 

63 1990672 Espaçador do Freio UN 3 22,58 67,74 

64 1990702 Mola do Freio UN 3 9,36 28,08 

65 1990702 Mola do Freio UN 3 18,09 54,27 

66 1704697 Pistão do Freio UN 1 288,84 288,84 

67 2125712 Bucha do Freio UN 6 123,91 743,46 

68 2198835 Cilindro de Freio UN 1 332,21 332,21 

69 2172347 Reparo do Cilindro Freio UN 3 224,73 674,19 

70 2172347 Reparo do Cilindro Freio UN 3 215,97 647,91 

71 2074272 Terminal Direção UN 2 595,47 1.190,94 

72 1990683 Parafuso (16x2x38) UN 16 4,06 64,96 

73 0S1618  Parafuso  UN 2 21,50 43,00 

74 1987825 Retentor da Direção UN 4 101,96 407,84 

75 1987838 Pino da Direção UN 4 439,38 1.757,52 

76 2074271 Tampa da Direção UN 2 493,96 987,92 

77 2310683 Flange da Direção UN 2 736,88 1.473,76 

78 9R2700 Bucha da Direção UN 2 185,99 371,98 

79 8T4139 Parafuso (12x1 . 75x30) UN 6 2,60 15,60 

80 6D1734 Rolamento da Direção UN 4 210,65 842,60 

81 1987843 Calço do Eixo da Direção UN 4 52,33 209,32 

82 1987843 Calço do Eixo da Direção UN 4 54,83 219,32 

83 1987843 Calço do Eixo da Direção UN 4 29,03 116,12 

84 1545404 Rolamento da Direção UN 4 206,00 824,00 

85 5S0580  Abraçadeira  UN 2 37,24 74,48 

86 2153882 Mangueira da Direção UN 1 197,79 197,79 

87 2153882 Mangueira da Direção UN 1 237,95 237,95 

88 2153882 Mangueira da Direção UN 1 359,09 359,09 

89 2153882 Mangueira da Direção UN 1 235,13 235,13 

90 1488369 Cotovelo da Direção UN 1 135,11 135,11 

91 1488369 Cotovelo da Direção UN 2 120,35 240,70 

92 1488369 Cotovelo da Direção UN 1 148,03 148,03 

93 7X9866 Retentor Bomba da Direção UN 1 105,36 105,36 
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94 5J4986 Reparo da Direção UN 1 162,30 162,30 

95 1987838 Pino da Direção UN 1 381,93 381,93 

96 2525522 Coxin do Chassi UN 1 188,37 188,37 

97 2525522 Coxin do Chassi UN 2 133,78 267,56 

98 9R0481 Arruela do Chassi UN 1 51,61 51,61 

99 80900093  Bucha do chassi  UN 4 78,03 312,12 

100 80900093  Bucha do chassi  UN 2 106,39 212,78 

101 80900093  Bucha do chassi  UN 2 140,23 280,46 

102 80900093  Bucha do chassi  UN 2 93,21 186,42 

103 9R0481 Arruela do Chassi UN 2 25,80 51,60 

104 80900093  Bucha do chassi  UN 4 86,35 345,40 

105 80900093  Bucha do chassi  UN 6 53,19 319,14 

106 80900093  Bucha do chassi  UN 1 115,12 115,12 

107 80900093  Bucha do chassi  UN 1 177,64 177,64 

108 1146099 Parafuso do Chassi UN 6 37,63 225,78 

109 2D4867  Engraxadeira   UN 3 3,95 11,85 

110 2D4867  Engraxadeira   UN 2 2,66 5,32 

111 8T4001 Porca UN 6 15,70 94,20 

112 2549301 Amortecedor do Capo do Motor UN 1 200,67 200,67 

113 2549301 Amortecedor do Capo do Motor UN 1 158,04 158,04 

114 214850 Haste da Direção UN 1 520,20 520,20 

115 9R2700 Bucha da Direção UN 2 79,79 159,58 

116 2284136 Pistão do Cilindro de Direção UN 1 779,66 779,66 

117 4J9220 Anel da Direção UN 1 4,93 4,93 

118 2147469 Reparo da Direção UN 1 43,00 43,00 

119 6K8733  Anel   UN 1 26,01 26,01 

120 9R0321 Bucha do Cilindro de Elevação UN 2 40,43 80,86 

121 9R0321 Bucha do Cilindro de Elevação UN 10 43,95 439,50 

122 2332628 Reparo do Cilindro de Elevação UN 1 115,14 115,14 

123 9T4007 Bucha do Cilindro de Elevação UN 2 63,43 126,86 

124 4T6780 Cinta do Cilindro de Elevação UN 1 14,57 14,57 

125 2332628 Reparo do Cilindro de Elevação UN 1 26,60 26,60 

126 6J5733 Raspador do Cilindro de Elevação UN 1 19,88 19,88 

127 2332623 Reparo Estabilizadora UN 2 214,92 429,84 

128 2744274 Bucha Cilindro Giro UN 2 83,86 167,72 

129 2744274 Bucha Cilindro Giro UN 1 150,86 150,86 

130 991/00055 Reparo Cilindro Giro UN 1 196,82 196,82 

131 9R0320 Bucha do Cilindro Inclinação UN 2 54,42 108,84 

132 9R0320 Bucha do Cilindro Inclinação UN 1 98,69 98,69 

133 9R5301 Contra Pino Braço UN 2 7,53 15,06 

134 1307952 Placa do Braço UN 1 124,85 124,85 

135 2596758 Válvula do Comando UN 1 490,45 490,45 

136 3B5317 Contra Pino Caçamba UN 4 7,33 29,32 

137 9R4678 Pino Caçamba UN 2 262,08 524,16 

138 4K9714  Valvula   UN 1 1.037,48 1.037,48 

139 2477867 Bomba do Pistão UN 1 644,01 644,01 

140 2603150 Reparo UN 1 215,97 215,97 

141 9R0109 Arruela da Caçamba UN 8 17,79 142,32 

142 E159037  Pino da caçamba  UN 2 117,33 234,66 

143 E159037  Pino da caçamba  UN 1 101,06 101,06 

144 1285010 Eixo da Caçamba UN 1 771,98 771,98 

145 9R9373 Pino da Caçamba UN 2 146,82 293,64 

146 9R9373 Pino da Caçamba UN 1 107,79 107,79 

147 9R6690 Bucha da Caçamba UN 4 117,33 469,32 
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148 6V5203  Anel Trava Externa  UN 2 12,90 25,80 

149 E159037  Pino da caçamba  UN 1 327,73 327,73 

150 9R6690 Bucha da Caçamba UN 2 124,47 248,94 

151 E159037  Pino da caçamba  UN 1 187,33 187,33 

152 E159037  Pino da caçamba  UN 1 222,60 222,60 

153 E159037  Pino da caçamba  UN 1 344,04 344,04 

154 9R5828 Bucha da Caçamba UN 8 74,91 599,28 

155 9R5828 Bucha da Caçamba UN 6 89,37 536,22 

156 9R5828 Bucha da Caçamba UN 2 57,56 115,12 

157 2136698 Pino da Caçamba UN 1 223,70 223,70 

158 9R1107 Bucha da Caçamba UN 2 78,48 156,96 

159 9R1107 Bucha da Caçamba UN 2 91,56 183,12 

160 9R1107 Bucha da Caçamba UN 2 76,60 153,20 

161 2136698 Pino da Caçamba UN 3 175,82 527,46 

162 9R0109 Arruela da Caçamba UN 10 21,93 219,30 

163 9R6690 Bucha da Caçamba UN 2 804,18 1.608,36 

164 2136726 Pino da Caçamba UN 1 34,33 34,33 

165 9R0109 Arruela da Caçamba UN 10 13,83 138,30 

166 1340143 Cabo UN 1 249,07 249,07 

167 87671863 Lamina UN 1 2.220,52 2.220,52 

168 9R6690 Bucha da Caçamba UN 8 62,36 498,88 

169 1V3252 Unha UN 5 88,43 442,15 

170 2011238 Pino Concha UN 5 13,83 69,15 

171 2011239 Trava Pino Concha UN 5 13,60 68,00 

172 1680480 Bucha da Concha UN 2 76,76 153,52 

173 2199488 Lamina Reto Traseira UN 1 1.268,63 1.268,63 

174 2011235 Dente UN 10 192,47 1.924,70 

175 1J5607  Parafuso da Lamina  UN 16 5,11 81,76 

176 2J3506 Porca da Lamina UN 32 2,62 83,84 

177 2011235 Dente UN 16 129,39 2.070,24 

178 4F3657 Parafuso do Dente UN 32 9,14 292,48 

 
LOTE 5 
Valor Máximo do Lote: R$59.653,73 (cinquenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e três reais e setenta e três centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. (R$) Valor Máx. Total. (R$) 

1 3173064 Junta Tampa Válvula UN 1 140,43 140,43 

2 2201241 Coxim do Motor UN 4 106,75 427,00 

3 2893261 Vareta Nível de Óleo UN 1 145,84 145,84 

4 2759884 Junta Carter Inferior UN 1 1.080,49 1.080,49 

5 3314400 Junta Carter Superior UN 1 1.496,09 1.496,09 

6 2698325 Filtro Óleo Motor UN 2 306,40 612,80 

7 2698325 Filtro Óleo Motor UN 2 235,47 470,94 

8 1309888 Tampa do Reservatório de Óleo UN 1 122,81 122,81 

9 1131504 Anel Tampa UN 6 8,06 48,36 

10 1851046 Hélice do Motor UN 1 1.134,03 1.134,03 

11 1851023 Mangueira Radiador UN 1 386,19 386,19 

12 2906404 Mangueira Radiador UN 1 512,80 512,80 

13 2906403 Mangueira Radiador UN 1 400,24 400,24 

14 7N5908  Bomba d´agua  UN 1 2.150,23 2.150,23 

15 2258018 Junta Bomba d'agua UN 1 210,16 210,16 

16 75248730  Filtro de ar externo  UN 2 204,27 408,54 

17 75248729  Filtro de ar interno  UN 2 124,54 249,08 

18 2Y3197  Silencioso  UN 1 1.439,78 1.439,78 
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19 9S7534  Tubo de Saida  UN 1 283,83 283,83 

20 1M7250 Cuba de Ar UN 2 52,02 104,04 

21 2799361 Junta Tubagem UN 4 140,43 561,72 

22 J901356 Junta Turbina UN 2 94,19 188,38 

23 3261644 Filtro Separador Água UN 2 528,54 1.057,08 

24 2260443 Correia Motor UN 2 209,65 419,30 

25 7N0718 Chave Geral UN 2 171,67 343,34 

26 1656692 Anel do Pistão do Freio UN 4 170,22 680,88 

27 1656692 Anel do Pistão do Freio UN 4 180,00 720,00 

28 2501844 Disco de Freio UN 4 546,08 2.184,32 

29 1434916 Placa do Freio UN 4 797,73 3.190,92 

30 1704697 Pistão do Freio UN 4 956,13 3.824,52 

31 1434918 Engrenagem do Freio UN 2 1.303,26 2.606,52 

32 9C6020 Bucha de Redução UN 6 65,93 395,58 

33 8R0249 Trava Pino UN 12 38,38 460,56 

34 8R0248 Pino Redução UN 6 155,89 935,34 

35 1487841 Mola do Pino UN 12 32,25 387,00 

36 8R1703 Satelite Planetária UN 2 527,69 1.055,38 

37 8K5991  Engrenagem Planetaria  UN 2 1.426,41 2.852,82 

38 2173680 Arruela Planetária UN 4 57,02 228,08 

39 8R2211 Bucha Planetária UN 4 59,13 236,52 

40 9C5040 Arruela de Encosto UN 4 56,18 224,72 

41 3416643 Filtro Transmissão UN 2 641,52 1.283,04 

42 9C5206 Porca Pinhão UN 1 160,12 160,12 

43 6V7527 Cone do Pinhão UN 2 320,19 640,38 

44 4L7249 Capa do Pinhão UN 2 204,27 408,54 

45 7D8636 Cone Caixa Satelite UN 2 363,10 726,20 

46 7D8637 Capa Caixa Satelite UN 2 210,65 421,30 

47 9G5311 Retentor Cubo UN 4 212,44 849,76 

48 1334294 Retentor Diferencial UN 2 60,31 120,62 

49 4K4879 Anel Vedação Pneu UN 4 34,40 137,60 

50 8V6435 Cruzeta Cardan Pequeno UN 4 153,98 615,92 

51 8V7336 Cruzeta Cardan Grande UN 4 157,45 629,80 

52 6l8531 Rolamento Cardan UN 1 353,73 353,73 

53 4K4709 Bucha do Chassi UN 2 189,70 379,40 

54 9H2258 Retentor Pino Articulação UN 4 59,13 236,52 

55 8Y7047 Pino Inferior Articulação UN 1 215,36 215,36 

56 1133791 Pino Superior Articulação UN 1 1.018,14 1.018,14 

57 6l8860 Capa Rolamento Pino Sup. UN 2 203,03 406,06 

58 6l8849 Cone Sup. UN 2 328,97 657,94 

59 6V1194 Capa Pino Inferior Articulação UN 2 61,28 122,56 

60 6V8795 Cono Pino Inferior Articulação UN 2 91,56 183,12 

61 6K4186 Retentor Pino Superior UN 2 84,05 168,10 

62 9C5970 Lona Freio Estacionário UN 2 102,56 205,12 

63 2339204 Reparo Pistão Articulação UN 2 162,29 324,58 

64 2341951 Reparo Pistão Levantamento UN 2 202,12 404,24 

65 2341948 Reparo Pistão Inclinação UN 2 215,36 430,72 

66 7T8332 Coxim Tanque Hidráulico UN 6 39,36 236,16 

67 1261818 Filtro Hidráulico UN 2 627,92 1.255,84 

68 4V8643 Bucha do Pino Biela UN 2 134,88 269,76 

69 4V8631 Bucha do Pino Biela UN 2 137,61 275,22 

70 1487871 Pino da Concha UN 2 364,14 728,28 

71 1487873 Pino da Biela UN 2 351,08 702,16 
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72 7K9205 Retentor de Pó UN 14 19,88 278,32 

73 1487877 Pino do Pistão UN 2 372,83 745,66 

74 9V3404 Bucha da Barra UN 4 164,49 657,96 

75 1236621 Retrovisor c/ Suporte LD UN 1 394,31 394,31 

76 1236622 Retrovisor c/ Suporte LE UN 1 403,21 403,21 

77 4E0659 Lamina Concha UN 1 4.159,94 4.159,94 

78 1V3252 Unha UN 16 164,48 2.631,68 

79 1324763 Pino Unha UN 20 20,43 408,60 

80 1495733 Trava da Unha UN 20 19,77 395,40 

81 1J5607 Parafuso da Concha UN 30 15,96 478,80 

82 2J3507 Porca Parafuso Concha UN 30 5,23 156,90 

 
LOTE 6 
Valor Máximo do Lote: R$80.143,97 (oitenta mil, cento e quarenta e três reais e noventa e sete centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. (R$) Valor Máx. Total. (R$) 

1 A189402  Helice do motor  UN 1 847,69 847,69 

2 7M0185  Correia do Motor  UN 2 175,45 350,90 

3 L46821  Coxim do radiador  UN 2 18,28 36,56 

4 E159690  Coxim superior do radiador  UN 2 17,69 35,38 

5 5P1263  Mangueira Superior do Radiador  UN 1 93,62 93,62 

6 5P1262  Mangueira Inferior Radiador  UN 1 111,98 111,98 

7 E60048  Tampa do radiador  UN 1 25,22 25,22 

8 E61617 Copo Filtro Ar UN 1 9,68 9,68 

9 145216A1  Filtro de ar interno  UN 1 143,58 143,58 

10 145215A1  Filtro de ar externo  UN 1 184,05 184,05 

11 A170467 Abraçadeira Turbina UN 1 70,12 70,12 

12 2F5152  Abraçadeira do Silencioso  UN 1 31,80 31,80 

13 2Y3197  Silencioso  UN 1 521,43 521,43 

14 E67923 Abraçadeira Saida Silencioso UN 1 30,17 30,17 

15 75286363  Esticador da correia  UN 1 478,75 478,75 

16 7N5908  Bomba d´agua  UN 1 453,15 453,15 

17 147490A1 Tampa Oleo Motor UN 1 107,46 107,46 

18 J904353 Retentor Virabrequim UN 1 225,77 225,77 

19 J916166 Mangueira Turbina UN 1 88,43 88,43 

20 J916166 Mangueira Turbina UN 1 40,43 40,43 

21 J914029 Junta Tampa Admissão UN 1 35,58 35,58 

22 75287974  Junta do coletor de escape  UN 6 14,26 85,56 

23 J929792 Junta Filtro Motor UN 1 48,38 48,38 

24 J929792 Junta Filtro Motor UN 1 40,58 40,58 

25 J908615 Filtro Oleo Motor UN 2 117,03 234,06 

26 A77676 Junta Carter UN 1 52,33 52,33 

27 J924148 Bujão Carter UN 1 21,93 21,93 

28 J929795 Junta Tampa Cabeçote UN 6 20,43 122,58 

29 J917324 Valvula Termostato UN 1 88,43 88,43 

30 J907617 Junta Tampa Valvula UN 1 104,26 104,26 

31 E67885 Vareta Nível Oleo Motor UN 1 301,40 301,40 

32 J904353 Retentor Virabrequim UN 1 230,28 230,28 

33 E155965 Cabo Acelerador UN 1 159,12 159,12 

34 E65236 Mola Acelerador UN 1 10,40 10,40 

35 A76747 Terminal Cabo Acelerador UN 2 14,89 29,78 

36 A6584233 Tampa Tanque Combustível UN 1 120,35 120,35 

37 1P2299  Filtro Combustivel  UN 2 58,12 116,24 

38 E157485 Boia Tanque Combustível UN 1 141,91 141,91 
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39 A11822 Junta Boia Tanque Combustível UN 1 8,32 8,32 

40 4N3281  Tubo Injetor Nº 01  UN 1 100,00 100,00 

41 J903486 Tubo Injetor Nº 2 UN 1 98,37 98,37 

42 J903487 Tubo Injetor Nº 3 UN 1 103,08 103,08 

43 J903488 Tubo Injetor Nº 4 UN 1 101,06 101,06 

44 J903489 Tubo Injetor Nº 5 UN 1 97,80 97,80 

45 J903490 Tubo Injetro Nº 6 UN 1 100,00 100,00 

46 4N2511  Bomba Alimentadora  UN 1 351,63 351,63 

47 1P2299  Filtro Combustivel  UN 2 101,98 203,96 

48 146919A1 Indicador Temperatura Transmissão UN 1 89,23 89,23 

49 146920A1 Indicador Combustível UN 1 88,43 88,43 

50 147362A1 Indicador Temperatura Motor UN 1 95,75 95,75 

51 146923A1 Indicador Pressão Ar UN 1 94,19 94,19 

52 8H5306 Chave Partida UN 1 98,69 98,69 

53 E64209 Interruptor Pressão Oleo UN 1 252,65 252,65 

54 L109945 Interruptor Pressão Ar UN 1 166,46 166,46 

55 E157492 Sensor Temperatura Agua UN 1 531,94 531,94 

56 E157491 Sensor Temperatura Conversor UN 1 549,43 549,43 

57 E62038 Sensor Oleo Motor UN 1 60,31 60,31 

58 L108238 Sensor Pressão Oleo UN 1 198,90 198,90 

59 3338807  Reparo da bomba hidrostatica  UN 1 57,22 57,22 

60 G100442 Embolo Cilindro Direção UN 2 125,54 251,08 

61 CAT 006  Reparo Cilindro Direção  UN 2 85,82 171,64 

62 L12570 Rolamento Cilindro Direção UN 2 80,05 160,10 

63 E95303 Anel Trava Cilindro Direção UN 4 6,99 27,96 

64 4J6064  Filtro Hidraulico  UN 2 293,39 586,78 

65 E158832 Cabo da Reversão UN 2 156,39 312,78 

66 E158833 Cabo da Marcha UN 2 150,70 301,40 

67 A10529 Terminal Cabo Marcha UN 4 35,09 140,36 

68 A18709 Forquilha Cabo Marcha UN 4 37,63 150,52 

69 L77884 Vareta Nivel Oleo Transmissão UN 1 192,47 192,47 

70 A19066 Coxim Transmissão UN 2 30,85 61,70 

71 5P3133  Rolamento Transmissão  UN 3 76,40 229,20 

72 7G1222  Anel Trava Transmissão  UN 3 20,83 62,49 

73 5P3133  Rolamento Transmissão  UN 1 874,07 874,07 

74 A18012 Anel Segmento Transmissão UN 1 17,69 17,69 

75 D80312 Anel Vedação Transmissão UN 1 97,88 97,88 

76 A18009 Anel Trava Transmissão UN 1 31,40 31,40 

77 L33460 Vedador Transmissão UN 1 151,32 151,32 

78 L33460 Vedador Transmissão UN 1 26,88 26,88 

79 E69864 Defletor Transmissão UN 1 507,71 507,71 

80 E158262 Anel Trava Transmissão UN 1 85,11 85,11 

81 8900125104 Anel "O" Conversor UN 1 4,71 4,71 

82 A17986 Rolamento Conversor UN 1 217,12 217,12 

83 7G1222  Anel Trava Transmissão  UN 1 24,73 24,73 

84 L30685 Espaçador do Conversor UN 1 38,49 38,49 

85 8603298 Anel Trava Conversor UN 1 13,83 13,83 

86 8603298 Anel Trava Conversor UN 2 6,80 13,60 

87 A18034 Cubo Conversor UN 1 311,42 311,42 

88 A17903 Anel Trava Conversor UN 1 4,52 4,52 

89 T42352 Anel Tampa Conversor UN 1 55,14 55,14 

90 A17986 Rolamento Conversor UN 1 77,66 77,66 

91 E158746  Disco de encosto  UN 1 55,47 55,47 

92 L33476 Junta da Transmissão UN 1 31,80 31,80 
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93 4D3145  Junta da Tampa Transmissão  UN 1 64,51 64,51 

94 L33482 Filtro Tela Transmissão UN 2 186,23 372,46 

95 N8838 Porca Eixo Transmissão UN 2 39,36 78,72 

96 E155068 Arruela Transmissão UN 2 20,93 41,86 

97 5P3114  Anel "O" da Transmissão  UN 2 2,19 4,38 

98 D77023 Retentor Saida Transmissão UN 1 62,36 62,36 

99 S89702 Calço da Transmissão UN 1 18,73 18,73 

100 A30916 Anel "O" Transmissão UN 1 2,77 2,77 

101 A30916 Anel "O" Transmissão UN 1 3,14 3,14 

102 A30916 Anel "O" Transmissão UN 1 0,88 0,88 

103 A55817 Retentor Transmissão UN 1 51,61 51,61 

104 5P3133  Rolamento Transmissão  UN 1 273,62 273,62 

105 5P3133  Rolamento Transmissão  UN 1 84,05 84,05 

106 7G1222  Anel Trava Transmissão  UN 2 14,65 29,30 

107 7G1222  Anel Trava Transmissão UN 2 29,61 59,22 

108 A17925 Anel Segmento Transmissão UN 6 19,35 116,10 

109 5P3133  Rolamento Transmissão  UN 1 82,19 82,19 

110 1990858 Retentor da Transmissão UN 4 26,60 106,40 

111 S89661 Arruela Transmissão UN 5 24,07 120,35 

112 L33487 Mola Transmissão UN 6 95,40 572,40 

113 L33488 Arruela Transmissão UN 5 23,65 118,25 

114 L33514 Anel Trava Transmissão UN 5 10,40 52,00 

115 A28236 Rolamento Transmissão UN 1 69,15 69,15 

116 E104161 Anel Trava Transmissão UN 2 19,88 39,76 

117 N7259 Rolamento Transmissão UN 1 71,28 71,28 

118 E104161 Anel Trava Transmissão UN 2 29,03 58,06 

119 N7259 Rolamento Transmissão UN 1 416,16 416,16 

120 E104161 Anel Trava Transmissão UN 1 23,41 23,41 

121 E104161 Anel Trava Transmissão UN 1 23,02 23,02 

122 A55828 Arruela Transmissão UN 1 171,06 171,06 

123 L33516 Anel Trava Transmissão UN 1 94,61 94,61 

124 A17925 Anel Segmento Transmissão UN 1 14,57 14,57 

125 S89671 Junta Tampa Transmissão UN 1 35,11 35,11 

126 N8537 Anel "O" Transmissão UN 1 0,63 0,63 

127 N8864 Anel Segmento Transmissão UN 3 15,35 46,05 

128 N8865 Anel Trava Transmissão UN 3 26,88 80,64 

129 D77018 Rolamento Transmissão UN 1 624,24 624,24 

130 D77041 Espaçador Transmissão UN 1 146,82 146,82 

131 S89656 Anel Trava Transmissão UN 5 33,49 167,45 

132 A17908 Anel Vedação Transmissão UN 6 38,38 230,28 

133 L33485 Retentor Transmissão UN 6 19,35 116,10 

134 E114328 Anel Trava Transmissão UN 1 69,71 69,71 

135 E114328 Anel Trava Transmissão UN 1 6,92 6,92 

136 N8838 Porca Eixo Transmissão UN 1 73,26 73,26 

137 D77022 Junta Transmissão UN 1 25,22 25,22 

138 L33539 Junta  Bomba Transmissão UN 1 24,73 24,73 

139 L33539 Junta  Bomba Transmissão UN 1 41,62 41,62 

140 L33539 Junta  Bomba Transmissão UN 1 58,51 58,51 

141 D73725 Bomba Transmissão UN 1 1.543,62 1.543,62 

142 D52932 Filtro Transmissão UN 2 120,62 241,24 

143 E97397 Junta Válvula Transmissão UN 1 91,38 91,38 

144 E97397 Junta Válvula Transmissão UN 2 108,20 216,40 

145 E155293 Interruptor Valvula Transmissao UN 1 276,61 276,61 

146 N9972 Haste Valvula Transmissão UN 1 307,68 307,68 
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147 N9972 Haste Valvula Transmissão UN 1 299,36 299,36 

148 L33552 Valvula Transmissão UN 1 309,63 309,63 

149 E68995 Tambor Freio Transmissão UN 1 842,72 842,72 

150 E68990 Sapata Freio Transmissão UN 2 217,03 434,06 

151 E96337 Lona Freio Transmissão UN 1 46,05 46,05 

152 L33388 Mola Freio Transmissão UN 2 7,13 14,26 

153 L33388 Mola Freio Transmissão UN 1 13,98 13,98 

154 V2984246 Cruzeta Cardan Dianteiro/Traseiro UN 2 153,98 307,96 

155 E61748 Flange Cardan Dianteiro UN 1 386,19 386,19 

156 E157824 Porca Cardan Dianteiro UN 1 45,00 45,00 

157 E64165 Mancal Cardan Dianteiro UN 1 394,76 394,76 

158 E68802 Rolamento Mancal Dianteiro UN 1 320,38 320,38 

159 E68763 Cruzeta Cardan Central/Traseiro UN 3 267,38 802,14 

160 E69392 Luva Cardan Central/Traseiro UN 2 423,43 846,86 

161 145995A1 Porca Pinhão Diferencial UN 2 38,72 77,44 

162 145993A1 Defletor Diferencial UN 2 51,54 103,08 

163 2310697 Retentor do Diferencial UN 2 83,86 167,72 

164 E96415 Espaçador Rolamento Diferencial UN 2 59,30 118,60 

165 2164461 Rolamento Diferencial UN 2 310,65 621,30 

166 146007A1 Capa Rolamento Diferencial UN 2 198,84 397,68 

167 148982A1 Coroa e Pinhão Diferencial Trazeiro UN 1 3.399,32 3.399,32 

168 D82783 Rolamento Pinhão Diferencial UN 1 294,58 294,58 

169 A18199 Anel Trava Diferencial UN 2 8,32 16,64 

170 145985A1 Calço Diferencial UN 2 6,92 13,84 

171 146017A1 Porca Diferencial UN 2 86,86 173,72 

172 146017A1 Porca Diferencial UN 2 100,88 201,76 

173 146007A1 Capa Rolamento Diferencial UN 2 204,27 408,54 

174 1367808 Rolamento Diferencial UN 2 279,87 559,74 

175 A9840 Capa Rolamento Diferencial UN 2 202,14 404,28 

176 E96708 Arruela Encosto Diferencial UN 4 29,30 117,20 

177 E96708 Arruela Encosto Diferencial UN 8 19,74 157,92 

178 146014A1 Cruzeta Diferencial UN 2 427,89 855,78 

179 A13112 Parafuso da Roda UN 48 15,61 749,28 

180 A12522 Porca da Roda UN 48 6,92 332,16 

181 146028A1 Retentor Cubo Roda UN 4 348,49 1.393,96 

182 L33737 Rolamento Cone Cubo UN 2 520,86 1.041,72 

183 L33732 Capa Rolamento Cone Cubo UN 2 374,14 748,28 

184 146048A1 Espaçador Cubo UN 6 56,18 337,08 

185 146049A1 Eixo Planetaria Cubo UN 12 98,94 1.187,28 

186 146051A1 Arruela Planetária Cubo UN 12 17,79 213,48 

187 146051A1 Arruela Planetária Cubo UN 12 46,06 552,72 

188 A18142 Anel Trava Cubo UN 12 18,28 219,36 

189 147104A1 Porca Ajuste Cubo UN 2 405,76 811,52 

190 146054A1 Placa Freio UN 4 702,16 2.808,64 

191 458/20285 Disco Freio UN 4 376,75 1.507,00 

192 458/20285 Disco Freio UN 4 326,77 1.307,08 

193 A18142 Anel Trava Cubo UN 4 8,06 32,24 

194 146065A1 Anel Vedação Freio UN 8 88,43 707,44 

195 145996A1 Bujaão Suspiro Cubo UN 4 15,96 63,84 

196 D72831 Regulador Pressão Ar  Freio UN 1 520,12 520,12 

197 L103834 Valvula Emergencia do Freio UN 1 280,72 280,72 

198 2D3438  Tubo do Freio L.D  
 

UN 2 74,18 148,36 

199 2D3439  Tubo do Freio L.E  UN 2 71,79 143,58 
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200 2D3438  Tubo do Freio L.D  UN 2 73,41 146,82 

201 2D3439  Tubo do Freio L.E  UN 2 72,21 144,42 

202 145717A1 Adaptador Tubo Freio UN 4 36,19 144,76 

203 E156035 Válvula Pedal Freio UN 1 390,27 390,27 

204 E156031 Reparo Valvula Pedal Freio UN 1 166,46 166,46 

205 E68545 Reparo Camara Segurança Freio UN 1 237,25 237,25 

206 N8698 Diafragma Freio UN 2 45,00 90,00 

207 146453A1 Cilindro Mestre Freio UN 1 1.918,97 1.918,97 

208 145939A1 Reparo Cilindro Mestre Freio UN 2 417,14 834,28 

209 146266A1 Mangueira Bomba Hidraulica UN 1 24,97 24,97 

210 146266A1 Mangueira Bomba Hidraulica UN 1 317,04 317,04 

211 L74461 Mangueira Tanque Hidraulica UN 1 30,35 30,35 

212 E157846 Tubo Bomba Hidraulica UN 1 213,83 213,83 

213 D50547 Junta Tanque Hidraulico UN 1 18,28 18,28 

214 L100349 Tampa Tanque Hidraulico UN 1 163,34 163,34 

215 D50547 Junta Tanque Hidraulico UN 1 12,77 12,77 

216 L104990 Filtro Tanque Hidraulico UN 2 154,89 309,78 

217 L78024 Tubo Cilindro Levante UN 2 180,93 361,86 

218 L47653 Tubo Cilindro Inclinacao UN 2 163,42 326,84 

219 G100530 Embolo Cilindro Levante UN 2 164,38 328,76 

220 E96002 Reparo Cilindro Levante UN 2 215,97 431,94 

221 E69984 Tampa Cilindro Inclinação UN 2 255,35 510,70 

222 G100438 Embolo Cilindro Inclinação UN 2 224,79 449,58 

223 9T0766 Bucha Cilindro Inclinação UN 4 61,28 245,12 

224 D30929 Bucha Cilindro Inclinação UN 4 62,42 249,68 

225 CAT 005  Reparo Cilindro Inclinação  UN 2 104,26 208,52 

226 75323556 Bomba Hidráulica UN 1 4.382,85 4.382,85 

227 E68638 Reparo Bomba Hidráulica UN 1 250,01 250,01 

228 E95494 Reparo Comando Hidraulico UN 1 56,98 56,98 

229 L47700 Arruela Eixo do H UN 2 39,54 79,08 

230 L47700 Arruela Eixo do H UN 2 45,75 91,50 

231 E96391 Parafuso Eixo do H UN 2 76,40 152,80 

232 E96437 Arruela Eixo do H UN 2 46,06 92,12 

233 E158734 Bucha Eixo do H UN 2 142,99 285,98 

234 E159036 Pino Cilindro Levante UN 2 179,99 359,98 

235 L105214 Bucha Cilindro Levante UN 2 110,64 221,28 

236 D95146 Raspadr Pino Cilindro Levante UN 4 19,88 79,52 

237 E159038 Pino do H UN 2 156,81 313,62 

238 D95144 Rasparador Pino do H UN 16 16,13 258,08 

239 L45013 Arruela Cilindro Inclinação UN 8 9,36 74,88 

240 E159035 Pino Braço do H UN 2 148,94 297,88 

241 L72998 Bucha Braço do H / Concha UN 10 55,47 554,70 

242 1487871 Pino da Concha UN 4 233,57 934,28 

243 E157559 Dente Lamina Concha UN 15 347,26 5.208,90 

244 4E0659 Lamina Concha UN 1 3.420,83 3.420,83 

245 E158385 Parafuso Dente Lamina UN 36 19,15 689,40 

246 E157656 Porca Dente Lamina UN 36 5,23 188,28 

247 E66294 Pino da Balança UN 2 148,03 296,06 

248 L47224 Arruela Balança UN 1 24,73 24,73 

249 L46480 Bucha Balança UN 2 67,63 135,26 

250 L47224 Arruela Balança UN 2 6,92 13,84 

251 13143 Porca da Balança UN 2 31,40 62,80 

252 E62733 Anel Trava Pino Balança UN 2 10,97 21,94 
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253 4261032 Parafuso Pino Articulação UN 24 3,76 90,24 

254 2066431/2 Rotula Articulação UN 2 201,84 403,68 

255 A30895 Anel "O" Articulação UN 2 4,26 8,52 

256 L107161 Tampa Articulação UN 2 329,66 659,32 

257 L17318 Calço Articulação UN 4 7,68 30,72 

258 L117465 Bucha Chassi Dianteiro UN 4 120,41 481,64 

259 L117465 Bucha Chassi Dianteiro UN 8 124,85 998,80 

260 L47997 Batente Articulação UN 2 51,07 102,14 

 
LOTE 7 
Valor Máximo do Lote: R$37.762,94 (trinta e sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e noventa e quatro centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. (R$) Valor Máx. Total. (R$) 

1 4N2511  Bomba Alimentadora  UN 1 245,93 245,93 

2 2289130 Filtro de Combustível UN 1 52,63 52,63 

3 5S0484  Filtro de Oleo  UN 1 88,16 88,16 

4 6K0696  Placa  UN 1 673,14 673,14 

5 Disco UN 1 550,03 550,03 

6 3T6493  Rolamento  UN 1 48,25 48,25 

7 3T5520  Arruela  UN 12 0,86 10,32 

8 3T5520  Arruela  UN 12 1,66 19,92 

9 3T5582  Mola  UN 12 17,02 204,24 

10 3T5582  Mola  UN 2 6,14 12,28 

11 3T5542  Flange  UN 1 889,66 889,66 

12 0S1618  Parafuso  UN 3 18,73 56,19 

13 9M4849  Anel  "O"  UN 2 1,60 3,20 

14 3T5559  Eixo  UN 1 313,96 313,96 

15 bujão UN 1 156,81 156,81 

16 6K0696  Placa  UN 1 35,48 35,48 

17 6K4185  Espaçador  UN 1 9,36 9,36 

18 5K3274  Suporte  UN 1 227,67 227,67 

19 0S1618  Parafuso  UN 4 30,70 122,80 

20 1M1341  Garfo   UN 1 2.849,05 2.849,05 

21 1M1341  Garfo   UN 1 1.211,76 1.211,76 

22 1M1341  Garfo   UN 1 1.480,83 1.480,83 

23 1M1341  Garfo   UN 1 344,04 344,04 

24 3T5582  Mola  UN 4 10,40 41,60 

25 6K6175  Pino  UN 4 12,77 51,08 

26 0S1618  Parafuso  UN 4 6,80 27,20 

27 E114328  Anel trava  UN 1 2,69 2,69 

28 3T5559  Eixo  UN 1 986,30 986,30 

29 3T6493  Rolamento  UN 1 265,97 265,97 

30 E114328  Anel trava  UN 1 8,90 8,90 

31 E114328  Anel trava  UN 1 32,90 32,90 

32 6K4185  Espaçador  UN 1 276,75 276,75 

33 3T6493  Rolamento  UN 1 42,56 42,56 

34 6K4191  Tampa   UN 1 14,13 14,13 

35 3T5520  Arruela  UN 4 6,58 26,32 

36 5H0057  Luva  UN 1 95,69 95,69 

37 3T5582  Mola  UN 1 6,76 6,76 

38 3T6493  Rolamento  UN 1 24,07 24,07 

39 E114328  Anel trava  UN 1 13,16 13,16 

40 3T6493  Rolamento  UN 1 50,53 50,53 

41 3T6493  Rolamento  UN 1 204,96 204,96 
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42 5H0057  Luva  UN 1 622,68 622,68 

43 1M1341  Garfo   UN 1 506,61 506,61 

44 3T5582  Mola  UN 1 2,80 2,80 

45 3T6493  Rolamento  UN 1 232,99 232,99 

46 6K6175  Pino  UN 4 5,02 20,08 

47 0S1618  Parafuso  UN 3 3,07 9,21 

48 3T6493  Rolamento  UN 2 51,61 103,22 

49 3T5542  Flange  UN 1 89,37 89,37 

50 E114328  Anel trava  UN 1 3,14 3,14 

51 6K8733  Anel   UN 1 23,03 23,03 

52 581/18076  Filtro  UN 1 6,45 6,45 

53 3T8330  Retentor  UN 1 43,70 43,70 

54 3T5508  Colar  UN 1 90,43 90,43 

55 458/70037 Coroa e Pinhão UN 1 3.793,65 3.793,65 

56 914/86202 Cruzeta UN 1 289,49 289,49 

57 0S1618  Parafuso  UN 12 21,50 258,00 

58 8T4001 Porca UN 12 3,33 39,96 

59 3T5520  Arruela  UN 4 6,17 24,68 

60 3T8330  Retentor  UN 1 69,07 69,07 

61 bujão UN 2 7,68 15,36 

62 6K4191  Tampa   UN 1 850,01 850,01 

63 3T8330  Retentor  UN 1 32,98 32,98 

64 2P1757  Cubo  UN 2 1.936,07 3.872,14 

65 3T5520  Arruela  UN 2 7,68 15,36 

66 3T6493  Rolamento  UN 2 148,37 296,74 

67 8T4001 Porca UN 2 27,05 54,10 

68 9H5921  Junta  UN 2 5,32 10,64 

69 3T6493  Rolamento  UN 2 199,89 399,78 

70 3T8330  Retentor  UN 2 23,03 46,06 

71 3T5520  Arruela  UN 2 66,66 133,32 

72 7J9842  Bucha  UN 1 24,73 24,73 

73 1A9252  Terminal   UN 1 104,04 104,04 

74 8T4001 Porca UN 12 7,90 94,80 

75 A55734  Luva  UN 2 80,11 160,22 

76 7J9699  Bucha  UN 4 20,21 80,84 

77 9S7581  Conexão  UN 2 97,33 194,66 

78 2598417 Mangueira UN 2 166,68 333,36 

79 3T6493  Rolamento  UN 1 92,46 92,46 

80 6K8733  Anel   UN 1 11,44 11,44 

81 3T8330  Retentor  UN 1 27,66 27,66 

82 7J9699  Bucha  UN 1 144,42 144,42 

83 3T5520  Arruela  UN 1 126,10 126,10 

84 7J9842  Bucha  UN 1 713,88 713,88 

85 7J9842  Bucha  UN 1 6,76 6,76 

86 1T0294  Anel Trava  UN 8 6,92 55,36 

87 3T6493  Rolamento  UN 6 104,65 627,90 

88 2598417 Mangueira UN 2 120,62 241,24 

89 1M1341  Garfo   UN 2 253,73 507,46 

90 914/86202 Cruzeta UN 4 192,47 769,88 

91 7J9842  Bucha  UN 2 111,71 223,42 

92 3T8330  Retentor  UN 2 56,51 113,02 

93 3T8330  Retentor  UN 4 52,63 210,52 

94 7J9842  Bucha  UN 1 381,67 381,67 
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95 7J9842  Bucha  UN 1 443,21 443,21 

96 3T8330  Retentor  UN 1 92,56 92,56 

97 E66065  Bomba Hidrostatica  UN 1 3.689,00 3.689,00 

98 2603150 Reparo UN 1 534,02 534,02 

99 75323556 Bomba Hidráulica UN 1 2.983,44 2.983,44 

100 2603150 Reparo UN 1 105,08 105,08 

101 A45625  Filtro hidraulico  UN 1 196,82 196,82 

102 2603150 Reparo UN 1 79,54 79,54 

103 3T5484  Pistão  UN 1 188,14 188,14 

104 3T5484  Pistão  UN 1 293,39 293,39 

105 6K8733  Anel   UN 1 10,64 10,64 

106 9M4849  Anel  "O"  UN 1 3,14 3,14 

107 7M8485  Anel  UN 1 28,51 28,51 

108 8T4001 Porca UN 24 5,72 137,28 

 
LOTE 8 
Valor Máximo do Lote: R$29.997,45 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. (R$) Valor Máx. Total. (R$) 

1 5D0979  Alavanca do cambio  UN 1 217,68 217,68 

2 Cano injetor 2 cil- Freio a ar UN 1 218,21 218,21 

3 Cano injetor 3 cil- Freio a ar UN 1 213,95 213,95 

4 Cano injetor 4 cil- Freio a ar UN 1 207,04 207,04 

5 4N2511  Bomba Alimentadora  UN 1 276,61 276,61 

6 7N5908  Bomba d´agua  UN 1 245,93 245,93 

7 75323556 Bomba Hidráulica UN 1 2.204,07 2.204,07 

8 bronzina mancal UN 1 36,41 36,41 

9 Cano injetor 1 cil- Freio a ar UN 1 208,26 208,26 

10 146453A1 Cilindro Mestre Freio UN 2 646,97 1.293,94 

11 COMANDO VALVULAS UN 2 755,36 1.510,72 

12 148982A1 Coroa e Pinhão Diferencial Trazeiro UN 1 2.825,62 2.825,62 

13 146055A1 Disco Freio UN 2 382,87 765,74 

14 6D2348  Disco de Embreagem   UN 1 424,49 424,49 

15 5D1129  Eixo do Cambio  UN 1 2.930,27 2.930,27 

16 E155059 Engrenagem 4º UN 1 581,17 581,17 

17 4D2703  Garfo do cambio  UN 1 589,39 589,39 

18 5S6277  Junta Cabeçote  UN 4 37,24 148,96 

19 Jg juntas motor- Freio a ar UN 1 366,28 366,28 

20 J907617 Junta Tampa Valvula UN 4 6,58 26,32 

21 2799361 Junta Tubagem UN 8 4,30 34,40 

22 2153882 Mangueira da Direção UN 3 452,57 1.357,71 

23 Mangueira inferior radiador- freio à óleo UN 1 162,77 162,77 

24 Mangueira superior radiador- freio à óleo UN 1 77,44 77,44 

25 Parafuso roda trazeira- Freio a ar UN 17 15,05 255,85 

26 CAT 006  Reparo Cilindro Direção  UN 2 212,87 425,74 

27 CAT 006  Reparo Cilindro Direção  UN 2 335,01 670,02 

28 3T8330  Retentor  UN 2 59,58 119,16 

29 PISTA VIRABREQUIM UN 2 54,42 108,84 

30 75288833  Retentor do cubo trazeiro  UN 3 98,69 296,07 

31 90406200  Retentor do cubo dianteiro  UN 3 342,12 1.026,36 

32 9S3111  Retentor Dianteiro Virabrequim  UN 1 30,10 30,10 

33 5S6296  Retentor Trazeiro Virabrequim   UN 1 54,10 54,10 

34 6l8531 Rolamento Cardan UN 2 120,41 240,82 
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35 86035007  Rolamento do cubo trazeiro  UN 3 237,25 711,75 

36 8605007  Rolamento do cubo trazeiro  UN 3 109,89 329,67 

37 87635375  Rolamento do pinhão  UN 2 592,58 1.185,16 

38 87635375  Rolamento do pinhão  UN 2 400,82 801,64 

39 N 60236  Satelite – N 60236  UN 4 169,87 679,48 

40 2Y3197  Silencioso  UN 1 1.720,82 1.720,82 

41 33114862  Terminal de direnção  UN 3 72,37 217,11 

42 4D2703  Garfo do cambio  UN 2 74,18 148,36 

43 33114862  Terminal de direnção  UN 3 234,09 702,27 

44 TUCHO VALVULA UN 16 17,79 284,64 

45 TURBINA UN 1 2.664,63 2.664,63 

46 VALVULA TERMOSTATICA UN 1 96,76 96,76 

47 5S6452  Valvula Admissão  UN 4 18,73 74,92 

48 5S6449  Valvula Escape  UN 4 57,45 229,80 

 
LOTE 9 
Valor Máximo do Lote: R$71.177,64 (setenta e um mil, cento e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. (R$) Valor Máx. Total. (R$) 

1 1P2299  Filtro Diesel  UN 4 189,42 757,68 

2 339/01027 Hélice UN 1 1.859,76 1.859,76 

3 5S0484  Filtro de Oleo  UN 2 332,21 664,42 

4 2Y3197  Silencioso  UN 1 3.082,70 3.082,70 

5 9S7534  Tubo de Saida  UN 1 3.742,74 3.742,74 

6 7M0185  Correia do Motor  UN 2 243,84 487,68 

7 E66294 Pino da Balança UN 2 487,97 975,94 

8 3T5520  Arruela  UN 6 109,66 657,96 

9 3T5520  Arruela  UN 6 57,22 343,32 

10 Coxim trazeiro motor - Freio a ar UN 2 710,67 1.421,34 

11 Coxim dianteito motor - Freio a ar UN 2 136,05 272,10 

12 6K6185  Pino da Articulação  UN 1 845,44 845,44 

13 6K6185  Pino da Articulação  UN 1 483,80 483,80 

14 4K8659 Bucha Articulação UN 4 641,93 2.567,72 

15 L46480 Bucha Balança UN 2 234,66 469,32 

16 4J6064  Filtro Hidraulico  UN 1 570,24 570,24 

17 E62038  Sensor do óleo do motor  UN 1 701,17 701,17 

18 E96103 Tubo Freio UN 1 556,61 556,61 

19 E96103 Tubo Freio UN 1 511,73 511,73 

20 E96103 Tubo Freio UN 1 489,77 489,77 

21 E96103 Tubo Freio UN 1 487,97 487,97 

22 E159037 Pino da Concha UN 2 1.674,00 3.348,00 

23 E159038 Pino do H UN 2 1.021,33 2.042,66 

24 1680480 Bucha da Concha UN 1 1.261,06 1.261,06 

25 1680480 Bucha da Concha UN 2 777,46 1.554,92 

26 8J4691  Dente da Concha  UN 5 677,32 3.386,60 

27 1J5607 Parafuso da Concha UN 14 100,92 1.412,88 

28 2J3507 Porca Parafuso Concha UN 14 18,09 253,26 

29 531/03209  Dente de canto LD  UN 1 1.077,92 1.077,92 

30 531/03209 Dente do Canto LE UN 1 1.129,45 1.129,45 

31 8K5991  Engrenagem Planetaria  UN 3 1.115,31 3.345,93 

32 2173680 Arruela Planetária UN 6 118,26 709,56 

33 1B4113  Rolamento do Cubo  UN 2 1.933,05 3.866,10 

34 1B4113  Rolamento do Cubo  UN 2 1.721,86 3.443,72 

35 9C8022 Pastilha de Freio UN 4 420,23 1.680,92 
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36 1990752 Pistão do Freio UN 8 416,52 3.332,16 

37 2147469 Reparo da Direção UN 2 2.491,37 4.982,74 

38 E96002 Reparo Cilindro Levante UN 2 2.704,98 5.409,96 

39 E95669 Reparo Cilindro Inclinação UN 1 3.790,17 3.790,17 

40 A45625  Filtro hidraulico  UN 2 202,14 404,28 

41 A45625  Filtro hidraulico  UN 2 736,75 1.473,50 

42 A45625  Filtro hidraulico  UN 2 661,22 1.322,44 

 
4. VALOR DE REFERÊNCIA/PREVISÃO DA DESPESA 

4.1. Conforme pesquisa, o valor total para o presente edital importa em R$ 544.208,78(quinhentos e quarenta e quatro mil, 
duzentos e oito reais e setenta e oito centavos) 
 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
5.1. MENOR PREÇO POR lote 
 

6. BASE LEGAL E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. Lei m º 10520/2011, Lei n º 8666/93 e Lei Complementar n º 123/2006 e 147/2014. 
6.2. O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
06.004.26.782.0006.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.004.26.782.0006.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1509 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.004.26.782.0006.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência da ata será de 12 meses após sua publicação. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de preço 
possuirão validade própria. 
 

8. LOCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/ ENTREGA DOS PRODUTOS 
8.1 Do Recebimento 
8.1.1 O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo 73 da Lei 8.666/93, da 
seguinte forma: 
8.1.1.1. Provisoriamente: na apresentação dos produtos ou prestação dos serviços, devendo neste momento ser realizada 
conferência inicial por responsável da Divisão de Compras e se identificada conformidade com as especificações técnicas, 
será emitida solicitação de despesa para posterior emissão de Nota fiscal. 
8.1.1.2 Definitivamente: após verificação da qualidade e quantidade do material/serviço e consequente aceitação, se 
confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será autorizada. 
8.1.2 A contratante rejeitará os objetos ou serviços se estiverem em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. 
Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os mesmos foram executados ou entregues em desacordo com o 
especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da contratante notificarão a empresa fornecedora/prestadora para 
que a mesma providencie a correção necessária dentro dos prazos de recebimento. 
8.1.3 Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora/prestadora deverá garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos pelo prazo da garantia, obrigando-se a substituir a suas expensas aquele que apresentar falha ou defeito no prazo 
de 24 horas. 
8.2. As peças deverão ser entregues no local onde estiver o equipamento no prazo de 24 horas após a sua solicitação. 
 

9. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento de Compras, nos termos do art. 67, da Lei n 
º 8666/93. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital, informando o Pregoeiro 
a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
10.2. Atender as condições descritas no Anexo I – Termo de Referência e contrato. 
10.3. Apresentar serviços e produtos de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste Edital e seus 
anexos, assim como em sua proposta de preços; 
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10.4. Efetuar a substituição, de imediato, dos produtos/serviços que não atendam as especificações contidas neste Edital, 
bem como dos que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou ainda, os que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções, sem qualquer ônus para adquirente; 
10.5. Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo taxas, inclusive 
administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes a prestação de serviço  do objeto contratado; 
10.6. Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, 
em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome 
agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
10.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
10.8. Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de servidores especialmente 
designados; 
11.2. Vetar o recebimento de qualquer produto ou serviço que considerar incompatível com as especificações apresentadas 
na proposta da Contratada, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde 
dos servidores; 
11.3. Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos ou prestação dos serviços objeto desta 
licitação; 
11.4. Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
11.5. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário; 
11.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA - PARANÁ. 
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 42/2018. 
Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado as condições do referido edital e demais elementos que o compõem, atesto que li e concordo com os 
termos do mesmo, apresentando a seguinte proposta comercial: 
 

 
LOTE 1 

Valor Máximo do Lote: R$64.001,87 (sessenta e quatro mil e um reais e oitenta e sete centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total. (R$) 

1 12500202  Coxim do motor  UN 2   

2 L46821  Coxim do radiador  UN 1   

3 L46821  Coxim do radiador  UN 2   

4 75320219 Mangueira do Radiador de Óleo UN 2   

5 75320219 Mangueira do Radiador de Óleo UN 1   

6 7S0542  Helice do Motor  UN 1   

7 145216A1  Filtro de ar interno  UN 1   

8 145215A1  Filtro de ar externo  UN 1   

9 2Y3197  Silencioso  UN 1   

10 E97671  Tubo de saida do escape  UN 1   

11 5S6281  Junta do Cabeçote  UN 1   

12 75208372 Tampa Enchimento Óleo Motor UN 1   

13 5S6045  Junta do carter  UN 1   

14 75312698 Junta Tampa Frontal Motor UN 1   

15 75288011  Retentor da tampa frontal do motor  UN 1   

16 8S8258  Junta do Coletor de Escape  UN 6   

17 75287975 Parafuso do Coletor Escape UN 12   

18 75286637 Prisioneiro Coletor Escape UN 4   

19 J901356  Junta da turbina  UN 1   

20 75312746 Filtro Óleo Trocador Calor UN 2   

21 7N5908  Bomba d´agua  UN 1   

22 75287885 Anel Válvula Termostática UN 1   

23 7M0185  Correia do Motor  UN 2   

24 2201209 Esticador Correia UN 1   

25 70050748 Respiro Linha Combustível UN 1   

26 70686384 Terminal do Acelerador UN 1   

27 75251275 Cabo Acelerador UN 1   

28 75251275 Cabo Acelerador UN 1   

29 71100597 Bomba Transferência UN 1   

30 75288856 Selenoide Estrangulador UN 1   

31 2289130 Filtro de Combustível UN 2   

32 3261644 Filtro Separador Água UN 2   

33 79073033 Chave UN 1   

34 790073031 Chave Geral UN 1   

35 75220416 Horimetro UN 1   

36 73131968 Alarme da Ré UN 1   

37 75236112 Sensor Pressão do Motor UN 1   

38 75236111 Sensor Temperatura Transmissão UN 2   

39 73125852 Rolamento Consele Operador UN 2   
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40 8603302 Anel Trava Conversor UN 2   

41 8603302 Anel Trava Conversor UN 1   

42 8900125104 Anel "O" Conversor UN 1   

43 8603302 Anel Trava Conversor UN 1   

44 8603436 Anel "O" 1º, 2º e 2º UN 8   

45 6904294 Cruzeta Transmissão Eixo Saída UN 2   

46 87519452 Filtro Transmissão UN 1   

47 87647431 Bucha Eixo Dianteiro UN 2   

48 87647426 Pino Eixo Dianteiro UN 1   

49 13407211 Engraxadeira Eixo Dianteiro UN 8   

50 2978906 Retentor Eixo Dianteiro UN 4   

51 87647426 Pino Eixo Dianteiro UN 2   

52 87663316 Rolamento Eixo Dianteiro UN 2   

53 87663316 Rolamento Eixo Dianteiro UN 4   

54 2978906 Retentor Eixo Dianteiro UN 4   

55 87663316 Rolamento Eixo Dianteiro UN 2   

56 87647426 Pino Eixo Dianteiro UN 2   

57 87647431 Bucha Eixo Dianteiro UN 2   

58 412398 Parafuso Redutor Eixo Dianteiro UN 18   

59 75325357 Luva do Redutor Eixo Dianteiro UN 2   

60 75325358 Anel Vedação Redutor Eixo Dianteiro UN 2   

61 7068817 Rolamento Redutor Eixo Dianteiro UN 2   

62 412398 Parafuso Redutor Eixo Dianteiro UN 20   

63 75250656 Porca Parafuso Redutor Eixo Dianteiro UN 20   

64 7068817 Rolamento Redutor Eixo Dianteiro UN 2   

65 70922271 Porca Redutor Eixo Dianteiro UN 2   

66 E97223 Retentor Eixo Traseiro UN 2   

67 75289027 Chapa Eixo Traseiro UN 4   

68 75289046 Pino Planetário Eixo Traseiro UN 6   

69 87625366 Rolamento Cubo Roda Traseira UN 2   

70 87625367 Retentor Cubo Eixo Traseiro UN 2   

71 87625346 Disco Freio Traseiro UN 3   

72 87625342 Placa Cubo Eixo Traseiro UN 2   

73 87625365 Rolamento Eixo Traseiro UN 1   

74 87625346 Disco Freio Traseiro UN 3   

75 87638368 Cruzeta da Planetária Dif. Traseiro UN 2   

76 79042277 Rolamento Dif. Traseiro UN 1   

77 79047214 Porca Diferencial Traseiro UN 2   

78 87637717 Disco Freio Dif. Traseiro UN 3   

79 87637717 Disco Freio Dif. Traseiro UN 4   

80 79042277 Rolamento Dif. Traseiro UN 1   

81 87638374 Retentor Dif. Traseiro UN 1   

82 87625332 Junta da Tampa Tendem UN 1   

83 73161784 Junta do Tandem UN 1   

84 75246450 Bucha Tandem UN 2   

85 15981231 Parafuso Tandem UN 48   

86 10517273 Arruela Pressão Tandem UN 48   

87 87667591  Corrente do tandem  UN 4   

88 8603631 Pastilha Freio Estacionário UN 1   

89 87439453 Reparo Freio Estacionário UN 1   

90 76028575 Acumulador Hidráulico Freio UN 2   

91 70094334 Interruptor Pressão Ar Freio UN 1   

92 4J6064  Filtro Hidraulico  
 

UN 2   
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93 79107317 Filtro Tela Hidráulico UN 2   

94 75313231 Válvula Alivio Sistema Hidráulico UN 1   

95 73151829 Junta da Bomba Hidráulica UN 1   

96 75220797  Reparo do cilindro levantam. Lamina  UN 2   

97 75288870 Reparo Cilindro Inclinação Lamina UN 2   

98 73064517 Reparo Cilindro Destravamento Sela UN 2   

99 75220700  Reparo do cilindro deslocam. Circulo  UN 2   

100 75220797  Reparo do cilindro levantam. Lamina  UN 2   

101 75209587 Reparo Cilindro Articulação UN 2   

102 75288901 Reparo Cilindro Ripper UN 2   

103 73159181 Reparo Cilindro Escarificador UN 2   

104 73064517 Reparo Cilindro Destravamento Sela UN 2   

105 73130017 Bucha Barra Tração e Gira Círculo UN 2   

106 73130017 Bucha Barra Tração e Gira Círculo UN 2   

107 70673457 Calço Barra Tração e Gira Círculo UN 20   

108 73125531 Pino Bola Barra Tração e Gira Círculo UN 1   

109 73125482 Placa Barra Tração e Gira Círculo UN 4   

110 70673457 Calço Barra Tração e Gira Círculo UN 40   

111 75267160 Sapata Barra Tração e Gira Círculo UN 2   

112 73130969 Bucha Redutor Gira Círculo UN 1   

113 70634037 Retentor Redutor Gira Círculo UN 1   

114 8291846 Retentor Cilindro Acionamento Sela UN 2   

115 73124551 Bucha Acionamento da Sela UN 1   

116 70620920 Calço Acionamento da Sela UN 32   

117 75326511 Pino Acionamento da Sela UN 1   

118 76022229 Coxim do Chassi Traseiro UN 2   

119 70684837 Bucha Chassi Traseiro UN 3   

120 70684837 Bucha Chassi Traseiro UN 4   

121 75213769 Bucha Junta Articulação UN 2   

122 75213760 Retentor Junta Articulação UN 2   

123 75213783 Flange Junta Articulação UN 2   

124 73069310 Rolamento Junta Articulação UN 2   

125 75213769 Bucha Junta Articulação UN 1   

126 73072895 Disco Junta Articulação UN 1   

127 75213817 Pino Junta Articulação UN 1   

128 75213783 Flange Junta Articulação UN 2   

129 75213760 Retentor Junta Articulação UN 2   

130 87671863 Lamina UN 1   

131 2J3506 Porca da Lamina UN 70   

132 1J5607  Parafuso da Lamina  
 

UN 70   

133 75248810 Chapa Deslocamento Lamina UN 6   

134 75248810 Chapa Deslocamento Lamina UN 2   

135 75243732 Suporte Deslocamento Lamina UN 2   

136 75248810 Chapa Deslocamento Lamina UN 3   

137 75248810 Chapa Deslocamento Lamina UN 3   

138 8288832 Retentor Deslocamento Lamina UN 4   

139 70928851 Bucha Inclinação Lamina UN 2   

140 75251673 Dente Ripper UN 5   

141 73125907 Trava Suporte Ripper UN 5   

142 75251676 Suporte Dente Ripper UN 5   

143 75326979 Filtro Ar Condicionado UN 2   

144 75327255 Correia Ar Condicionado UN 2   

145 87637717 Disco Freio Dif. Traseiro UN 1   
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LOTE 2 

Valor Máximo do Lote: R$65.381,54 (sessenta e cinco mil, trezentos e oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total. (R$) 

1 811/80001 Pino da Caçamba Diant. UN 4   

2 531/03208 Dente do Canto LD UN 2   

3 531/03209 Dente do Canto LE UN 2   

4 531/03205 Dente do Centro UN 16   

5 E158385  Parafuso do dente  UN 60   

6 1340/07012 Porca do Parafuso Dente UN 60   

7 911/12400 Pino da Caçamba Tras. UN 4   

8 911/12400 Pino da Caçamba Tras. UN 2   

9 1450/0001 Engraxadeirra UN 15   

10 823/00470 Arruela Caçamba Tras. UN 2   

11 32/920300 Filtro do Tanque Hidráulico UN 2   

12 331/45908 Tampa do Tanque Combustível UN 1   

13 811/50536 Pino do Estabilizador UN 2   

14 717/06031 Tampa Reservatório Agua UN 1   

15 819/00099 Espaçador do H UN 2   

16 819/00049 Calço do H UN 6   

17 819/00099 Espaçador do H UN 6   

18 1208/0023  Bucha do H UN 6   

19 819/00049 Arruela do H UN 8   

20 823/00334 Anel Trava H UN 8   

21 910/60241 Cabo Regulador Lamina UN 1   

22 808/00385 Bucha Bronze Mesa Lança UN 4   

23 123/04237 Vedador Mesa Lança UN 2   

24 835/00017 Tampa Mesa Lança UN 2   

25 808/00385 Bucha Bronze Mesa Lança UN 2   

26 831/10229 Bucha Mesa Lança UN 4   

27 913/10079 Pino Mesa Lança UN 1   

28 1315/3524 Parafuso Mesa Lança UN 1   

29 1370/0402 Porca Mesa Lança UN 2   

30 913/10079 Pino Mesa Lança UN 1   

31 823/10638 Calço Mesa Lança UN 4   

32 808/00385 Bucha Bronze Mesa Lança UN 2   

33 123/04237 Vedador Mesa Lança UN 4   

34 823/10270 Arruela Mesa Lança UN 2   

35 823/10638 Calço Mesa Lança UN 2   

36 809/00131 Bucha Lança UN 4   

37 809/00131 Bucha Lança UN 4   

38 813/00425 Vedador Lança UN 4   

39 835/00017 Tampa Lança UN 2   

40 811/20061 Pino Lança UN 2   

41 811/20061 Pino Lança UN 2   

42 811/20061 Pino Lança UN 2   

43 1315/3419Z Parafuso Lança UN 8   

44 1370/0303Z Porca Lança UN 8   

45 106/50001 Tira Lança UN 2   

46 811/20061 Pino Lança UN 4   

47 823/00470 Arruela Lança UN 4   

48 811/20061 Pino Lança UN 4   

49 809/00131 Bucha Lança UN 4   
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50 716/30255 Selenoide Combustível UN 1   

51 75326979 Filtro Ar Condicionado UN 2   

52 E97311 Cabo Freio Estacionario UN 1   

53 E155965  Cabo do acelerador  UN 1   

54 75323556 Bomba Hidráulica UN 1   

55 4J6064  Filtro Hidraulico  UN 2   

56 E95961 Reparo Cilindro Levantamento UN 2   

57 E95963 Reparo Cilindro Inclinação UN 2   

58 CAT 006  Reparo Cilindro Direção  UN 2   

59 991/00110 Reparo Cilindro Sapata UN 2   

60 991/00145 Reparo Cilindro Estabilizador UN 2   

61 991/00147 Reparo Cilindro Profundidade UN 1   

62 991/00163 Reparo Cilindro Caçamba UN 2   

63 991/00148 Reparo Cilindro Profundidade UN 1   

64 991/00055 Reparo Cilindro Giro UN 1   

65 991/00115 Reparo Cilindro Lança UN 2   

66 991/00135 Reparo JCB UN 2   

67 991/00055 Reparo Cilindro Giro UN 1   

68 907/08300 Rolamento Direção UN 4   

69 904/06700 Retentor Direção UN 4   

70 914/86303 Espaçador do Cardan UN 1   

71 914/86202 Cruzeta UN 2   

72 917/50200 Rolamento Cardan UN 2   

73 904/50047 Retentor Cardan UN 2   

74 9M2092 Anel "O" Eixo Dianteiro UN 3   

75 450/12403 Engrenagem Eixo Diant. UN 3   

76 90704100  Rolamento do eixo dianteiro  UN 9   

77 450/12403 Engrenagem Eixo Diant. UN 9   

78 904/50033 Retentor Cubo Eixo Diant. UN 3   

79 458/70037 Coroa e Pinhão UN 1   

80 90709000  Rolamento do pinhão  UN 1   

81 907/09100 Rolamento Diferencial UN 1   

82 1334294 Retentor Diferencial UN 1   

83 450/27200 Flange Diferencial UN 1   

84 826/01483 Porca Diferencial UN 1   

85 E66262 Barra Direção UN 2   

86 8603631 Pastilha Freio Estacionário UN 1   

87 826/00923 Parafuso Cubo Diant. UN 5   

88 458/20353 Disco Freio UN 5   

89 458/20353 Disco Freio UN 5   

90 91458401  Cruzeta do cardan  UN 4   

91 6B6682 Porca da roda UN 40   

92 E60120 Coxim Transmissão UN 2   

93 331/40347 Coxim Motor UN 2   

94 87519452 Filtro Transmissão UN 2   

95 25/220998 Válvula Solenoide Transmissão UN 1   

96 A55817 Retentor Transmissão UN 1   

97 5P3133  Rolamento Transmissão  UN 2   

98 9K5882 Cilindro Mestre  UN 2   

99 123/06356 Tampa Reservatório Óleo Freio UN 1   

100 E95815 Pastilha Freio UN 1   

101 2260443 Correia Motor UN 2   

102 Filtro de ar UN 1   

103 32/925716 Conector Filtro UN 1   
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104 Filtro de ar UN 1   

105 02/103513 Filtro do Motor UN 2   

106 17/913600  Bomba alimentadora  UN 1   

107 1P2299  Filtro Combustivel  UN 2   

108 1P2299  Filtro Combustivel  UN 2   

109 2Y3197  Silencioso  UN 1   

110 331/53874 Saída UN 1   

111 320/08651 Esticador Correia UN 1   

112 339/01027 Hélice UN 1   

113 331/49472 Lamina Concha Traseira UN 1   

114 20/925327 Bomba  Torque UN 1   

115 993/99391 Lamina Concha Dianteira UN 1   

116 3F5108 Parafuso da  Lamina UN 30   

117 3/4 Porca Parafuso Lamina UN 30   

 
LOTE 3 

Valor Máximo do Lote: R$72.528,07 (setenta e dois mil, quinhentos e vinte e oito reais e sete centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total. (R$) 

1 1B8705 Chaveta do Comando UN 2   

2 24711876 Retentor Carrier UN 1   

3 2390583 Junta Carrier UN 1   

4 6V3538 Pino Carrier UN 2   

5 6V3940 Parafuso Carrier UN 8   

6 9M1974 Arruela Pressão Carrier UN 30   

7 4Y9652 Junta Tampa Bloco UN 3   

8 7W3872 Luva Bloco UN 6   

9 6V2317 Parafuso Tampa Bloco UN 23   

10 5P8245 Arruela Tampa Frente UN 4   

11 6V5696 Parafuso Tampa Frente UN 2   

12 1359819 Junta Tampa Frente UN 1   

13 J907617 Junta Tampa Valvula UN 1   

14 J907617 Junta Tampa Valvula UN 1   

15 0993649 Parafuso Tampa Válvula UN 13   

16 320/08651 Esticador Correia UN 1   

17 2631786 Espaçador Polia Correia UN 1   

18 5S9062 Espaçador da Helice UN 1   

19 4W1204/03 Capa Rolamento Helice UN 2   

20 7E3372 Correia da Helice UN 2   

21 J911566  Correia do motor  UN 2   

22 A77676 Junta Carter UN 1   

23 J924148 Bujão Carter UN 2   

24 7E7589 Retentor Virabrequim Traseiro UN 1   

25 2457339 Retentor Virabrequim Dianteiro UN 1   

26 1R1807 Filtro Lubrificante UN 2   

27 2288510 Mangueira Suspiro UN 1   

28 3J1907 Anel "O" Distribuidor UN 4   

29 7W9930 Luva Bomba Oleo UN 1   

30 1898777 Bomba Óleo UN 1   

31 J921558  Radiador de óleo  UN 1   

32 2337655 Junta Radiador Óleo UN 1   

33 E62604 Coxim Radiador UN 2   

34 75248730  Filtro de ar externo  UN 1   

35 75248729  Filtro de ar interno  UN 1   
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36 8N2694 Indicador Filtro UN 1   

37 9S8005 Bujão Tampa Entrada UN 2   

38 3356123 Tubo Saída UN 1   

39 2Y3197  Silencioso  UN 1   

40 2423360 Mangueira Entrada Ar Turbina UN 1   

41 7C7431 Junta da Turbina UN 1   

42 1P2299  Filtro Combustivel  UN 2   

43 2320343 Reguçador Pressão Combustível UN 1   

44 17/913600  Bomba alimentadora  UN 1   

45 A6584233 Tampa Tanque Combustível UN 1   

46 146722A1 Chave Partida UN 1   

47 2673507 Arruela Roda UN 60   

48 4K4879 Anel Vedação Roda UN 6   

49 5K5288 Retentor Duo Cone Eixo Diant. UN 2   

50 13407211 Engraxadeira Eixo Dianteiro UN 11   

51 2G8777 Anel Eixo Dianteiro UN 4   

52 9M2092 Anel "O" Eixo Dianteiro UN 4   

53 2G8633 Pino Eixo Dianteiro UN 4   

54 2G8633 Pino Eixo Dianteiro UN 2   

55 2978906 Retentor Eixo Dianteiro UN 8   

56 87647431 Bucha Eixo Dianteiro UN 2   

57 7D8637 Capa Rolamento Eixo Diant. UN 2   

58 0300061 Cone Rolamento Eixo Diant. UN 2   

59 7D8637 Capa Rolamento Eixo Diant. UN 2   

60 7D8636 Cone Rolamento Eixo Diant. UN 2   

61 2G3219 Calço Gira Círculo UN 4   

62 2G3219 Calço Gira Círculo UN 4   

63 5T8366 Strip Gira Círculo UN 4   

64 8W1749 Placa Gira Círculo UN 10   

65 1781685 Tira Desgaste Gira Círculo UN 1   

66 2G6794 Calço Lamina UN 36   

67 2G6794 Calço Lamina UN 12   

68 5T2925 Tira Gira Círculo UN 4   

69 5T2926 Sapata Gira Círculo UN 4   

70 8W1749 Placa Gira Círculo UN 4   

71 1289654 Tira Bronze Gira Círculo UN 9   

72 7K9203 Retentor Superior Ripper UN 8   

73 7K9202 Retentor Inferior Ripper UN 4   

74 5T0735 Corrente Tanden UN 4   

75 3B4618 Contra Pino Eixo Diant. UN 2   

76 2978906 Retentor Eixo Dianteiro UN 2   

77 5T0906 Tampa Eixo Dianteiro UN 2   

78 2G8633 Pino Eixo Dianteiro UN 1   

79 7D8643 Retentor Eixo Dianteiro UN 2   

80 1314428 Bucha Eixo Dianteiro UN 4   

81 1314428 Bucha Eixo Dianteiro UN 2   

82 1314428 Bucha Eixo Dianteiro UN 1   

83 1314428 Bucha Eixo Dianteiro UN 1   

84 87647426 Pino Eixo Dianteiro UN 1   

85 87647426 Pino Eixo Dianteiro UN 1   

86 9D6584 Retentor Levantamento Lamina UN 9   

87 9D0178 Bucha Levantamento Lamina UN 4   

88 1243240 Pino Articulação UN 1   
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89 4K7463 Retentor Articulação UN 2   

90 6K4193 Placa Articulação UN 1   

91 8D9688 Espaçador Articulação UN 1   

92 8D9909 Rolamento Articulação UN 1   

93 2G6157 Pino Articulação UN 1   

94 4K7463 Retentor Articulação UN 2   

95 4K8659 Bucha Articulação UN 1   

96 4K8659 Bucha Articulação UN 1   

97 E63475 Terminal Direção LD UN 1   

98 E65142 Terminal Direção LE UN 1   

99 9M4335 Cavilha Freio Estacionário UN 4   

100 5J1086 Anel "O" Freio Estacionário UN 1   

101 9X7743 Retentor Freio Estacionário UN 1   

102 5J1086 Anel "O" Freio Estacionário UN 1   

103 1P7521 Luva Freio Estacionário UN 1   

104 5J1086 Anel "O" Freio Estacionário UN 1   

105 9W4430 Mola Freio Estacionário UN 20   

106 9W4430 Mola Freio Estacionário UN 20   

107 7G0437 Disco Freio Estacionário UN 6   

108 7G0437 Disco Freio Estacionário UN 5   

109 9W4452 Pistão Freio Estacionário UN 1   

110 2M9780 Anel "O" Freio Estacionário UN 1   

111 2M9780 Anel "O" Freio Estacionário UN 1   

112 9X7743 Retentor Freio Estacionário UN 1   

113 8D8792 Calço do Freio UN 24   

114 8D8792 Calço do Freio UN 24   

115 8W0789 Trava Freio UN 4   

116 6Y7915 Disco Fricção Freio UN 36   

117 458/20285 Disco Freio UN 40   

118 2384462 Reparo Cilindro Deslocamento UN 2   

119 1857674 Reparo Cilindro Hidráulico UN 2   

120 9T9072 Reparo Motor  Gira Círculo UN 2   

121 7J9933 Anel "O" Válvula Alivio UN 6   

122 7J9933 Anel "O" Válvula Alivio UN 2   

123 1781685 Placa Desgaste Gira Círculo UN 4   

124 2G3219 Calço Gira Círculo UN 4   

125 2G3219 Calço Gira Círculo UN 8   

126 1781685 Placa Desgaste Gira Círculo UN 1   

127 1781685 Placa Desgaste Gira Círculo UN 9   

128 6G4848 Placa Gira Círculo UN 10   

129 5T2926 Sapata Gira Círculo UN 4   

130 2G3219 Calço Gira Círculo UN 36   

131 2G3219 Calço Gira Círculo UN 12   

132 75327255 Correia Ar Condicionado UN 2   

133 7T7358 Filtro Ar Condicionado UN 2   

134 9J3657  Lamina Corte UN 2   

135 4K0367  Porca da Lamina  UN 72   

136 3F5108 Parafuso da  Lamina UN 72   

137 3260503 Reparo Cilindro da Lamina UN 2   

138 8J5313 Dente do Ripper UN 5   

139 1957218 Suporte Dente Escarificador UN 11   

140 6Y5230 Dente do Escarificador UN 11   

141 5K1459 Trava Suporte Escarificador UN 11   

142 5K1459 Trava Suporte Escarificador UN 11   
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143 1U3202 Unha Dente do Ripper UN 5   

144 8E6208 Pino Unha Ripper UN 5   

145 8E6209 Trava Unha Ripper UN 5   

146 2G3221 Calço Gira Círculo UN 10   

 
LOTE 4 

Valor Máximo do Lote: R$63.561,57 (sessenta e três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta e sete centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total. (R$) 

1 Filtro de ar UN 2   

2 339/01027 Hélice UN 1   

3 1533061 Parafuso (8x1 . 25x130) UN 4   

4 3P0130 Correia do Ar UN 2   

5 1303216 Correia do Alternador UN 2   

6 5Y0459 Mangueira do Radiador UN 1   

7 5Y0459 Mangueira do Radiador UN 1   

8 8C3681 Mangueira do Radiador (96cm) UN 1   

9 2598417 Mangueira UN 1   

10 02101408  Junta do coletor  UN 1   

11 2258533 Junta da Tubagem UN 1   

12 2635376 Mangueira da Tubagem UN 1   

13 1475553 Prisioneiro Turbina UN 4   

14 6L0217 Parafuso (8.1 25xx20) UN 6   

15 6L0254 Parafuso (8x1 . 25x30) UN 4   

16 6l0563 Parafuso (10 x 1 x 15) UN 4   

17 2289130 Filtro de Combustível UN 2   

18 2289129 Bomba de Combustível UN 1   

19 2010330 Tampa do Tanque de Combustível UN 1   

20 2277448 Filtro Primário UN 1   

21 2277449 Filtro Secundário UN 1   

22 2326662 Vela Aquecedora UN 4   

23 7N0718 Chave Geral UN 1   

24 1209762 Anel Oring UN 4   

25 8S9300  Filtro Tela  UN 2   

26 2164461 Rolamento Diferencial UN 1   

27 2164461 Rolamento Diferencial UN 1   

28 2097454 Porca do Eixo UN 2   

29 2295093 Arruela do Diferencial UN 2   

30 2097463 Luva do Cubo UN 1   

31 2172868 Pinhão do Diferencial UN 1   

32 2168687 Tampa do Diferencial UN 1   

33 2295093 Arruela do Diferencial UN 2   

34 146734 Parafuso (10x1 . 5x30) UN 12   

35 1990808 Pino do Diferencial UN 1   

36 190673 Bucha do Diferencial UN 2   

37 1990694 Parafuso (14x2x40) UN 12   

38 1990756 Colar do Diferencial UN 1   

39 1990808 Pino do Diferencial UN 4   

40 1990808 Pino do Diferencial UN 3   

41 2310696 Eixo do Diferencial UN 1   

42 2310696 Eixo do Diferencial UN 2   

43 2310697 Retentor do Diferencial UN 1   

44 6L0217 Parafuso (8.1 25xx20) UN 8   

45 1179713 Placa do Conversor UN 1   
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46 1117906 Placa do Conversor UN 1   

47 2105932 Rolamento da Roda UN 2   

48 2161602 Flange da Roda UN 1   

49 87415728 Retentor da Roda UN 1   

50 2097460 Bucha da Transmissão UN 1   

51 2097465 Retentor da Transmissão UN 1   

52 2295092 Retentor da Transmissão UN 1   

53 2264366 Porca da Transmissão UN 1   

54 1990646 Parafuso da Transmissão UN 4   

55 1990656 Rolamento da Transmissão UN 2   

56 1987811 Pino da Transmissão UN 2   

57 2295092 Retentor da Transmissão UN 2   

58 D77037  Rolamento da Transmissão  UN 1   

59 D77037  Rolamento da Transmissão  UN 1   

60 2161612 Cilindro de Freio UN 1   

61 2161612 Cilindro de Freio UN 1   

62 7K1181 Cabo da Transmissão UN 1   

63 1990672 Espaçador do Freio UN 3   

64 1990702 Mola do Freio UN 3   

65 1990702 Mola do Freio UN 3   

66 1704697 Pistão do Freio UN 1   

67 2125712 Bucha do Freio UN 6   

68 2198835 Cilindro de Freio UN 1   

69 2172347 Reparo do Cilindro Freio UN 3   

70 2172347 Reparo do Cilindro Freio UN 3   

71 2074272 Terminal Direção UN 2   

72 1990683 Parafuso (16x2x38) UN 16   

73 0S1618  Parafuso  UN 2   

74 1987825 Retentor da Direção UN 4   

75 1987838 Pino da Direção UN 4   

76 2074271 Tampa da Direção UN 2   

77 2310683 Flange da Direção UN 2   

78 9R2700 Bucha da Direção UN 2   

79 8T4139 Parafuso (12x1 . 75x30) UN 6   

80 6D1734 Rolamento da Direção UN 4   

81 1987843 Calço do Eixo da Direção UN 4   

82 1987843 Calço do Eixo da Direção UN 4   

83 1987843 Calço do Eixo da Direção UN 4   

84 1545404 Rolamento da Direção UN 4   

85 5S0580  Abraçadeira  UN 2   

86 2153882 Mangueira da Direção UN 1   

87 2153882 Mangueira da Direção UN 1   

88 2153882 Mangueira da Direção UN 1   

89 2153882 Mangueira da Direção UN 1   

90 1488369 Cotovelo da Direção UN 1   

91 1488369 Cotovelo da Direção UN 2   

92 1488369 Cotovelo da Direção UN 1   

93 7X9866 Retentor Bomba da Direção UN 1   

94 5J4986 Reparo da Direção UN 1   

95 1987838 Pino da Direção UN 1   

96 2525522 Coxin do Chassi UN 1   

97 2525522 Coxin do Chassi UN 2   

98 9R0481 Arruela do Chassi UN 1   

99 80900093  Bucha do chassi  UN 4   
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100 80900093  Bucha do chassi  UN 2   

101 80900093  Bucha do chassi  UN 2   

102 80900093  Bucha do chassi  UN 2   

103 9R0481 Arruela do Chassi UN 2   

104 80900093  Bucha do chassi  UN 4   

105 80900093  Bucha do chassi  UN 6   

106 80900093  Bucha do chassi  UN 1   

107 80900093  Bucha do chassi  UN 1   

108 1146099 Parafuso do Chassi UN 6   

109 2D4867  Engraxadeira   UN 3   

110 2D4867  Engraxadeira   UN 2   

111 8T4001 Porca UN 6   

112 2549301 Amortecedor do Capo do Motor UN 1   

113 2549301 Amortecedor do Capo do Motor UN 1   

114 214850 Haste da Direção UN 1   

115 9R2700 Bucha da Direção UN 2   

116 2284136 Pistão do Cilindro de Direção UN 1   

117 4J9220 Anel da Direção UN 1   

118 2147469 Reparo da Direção UN 1   

119 6K8733  Anel   UN 1   

120 9R0321 Bucha do Cilindro de Elevação UN 2   

121 9R0321 Bucha do Cilindro de Elevação UN 10   

122 2332628 Reparo do Cilindro de Elevação UN 1   

123 9T4007 Bucha do Cilindro de Elevação UN 2   

124 4T6780 Cinta do Cilindro de Elevação UN 1   

125 2332628 Reparo do Cilindro de Elevação UN 1   

126 6J5733 Raspador do Cilindro de Elevação UN 1   

127 2332623 Reparo Estabilizadora UN 2   

128 2744274 Bucha Cilindro Giro UN 2   

129 2744274 Bucha Cilindro Giro UN 1   

130 991/00055 Reparo Cilindro Giro UN 1   

131 9R0320 Bucha do Cilindro Inclinação UN 2   

132 9R0320 Bucha do Cilindro Inclinação UN 1   

133 9R5301 Contra Pino Braço UN 2   

134 1307952 Placa do Braço UN 1   

135 2596758 Válvula do Comando UN 1   

136 3B5317 Contra Pino Caçamba UN 4   

137 9R4678 Pino Caçamba UN 2   

138 4K9714  Valvula  UN 1   

139 2477867 Bomba do Pistão UN 1   

140 2603150 Reparo UN 1   

141 9R0109 Arruela da Caçamba UN 8   

142 E159037  Pino da caçamba  UN 2   

143 E159037  Pino da caçamba  UN 1   

144 1285010 Eixo da Caçamba UN 1   

145 9R9373 Pino da Caçamba UN 2   

146 9R9373 Pino da Caçamba UN 1   

147 9R6690 Bucha da Caçamba UN 4   

148 6V5203  Anel Trava Externa  UN 2   

149 E159037  Pino da caçamba  UN 1   

150 9R6690 Bucha da Caçamba UN 2   

151 E159037  Pino da caçamba  UN 1   

152 E159037  Pino da caçamba  UN 1 222,60 222,60 
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153 E159037  Pino da caçamba  UN 1   

154 9R5828 Bucha da Caçamba UN 8   

155 9R5828 Bucha da Caçamba UN 6   

156 9R5828 Bucha da Caçamba UN 2   

157 2136698 Pino da Caçamba UN 1   

158 9R1107 Bucha da Caçamba UN 2   

159 9R1107 Bucha da Caçamba UN 2   

160 9R1107 Bucha da Caçamba UN 2   

161 2136698 Pino da Caçamba UN 3   

162 9R0109 Arruela da Caçamba UN 10   

163 9R6690 Bucha da Caçamba UN 2   

164 2136726 Pino da Caçamba UN 1   

165 9R0109 Arruela da Caçamba UN 10   

166 1340143 Cabo UN 1   

167 87671863 Lamina UN 1   

168 9R6690 Bucha da Caçamba UN 8   

169 1V3252 Unha UN 5   

170 2011238 Pino Concha UN 5   

171 2011239 Trava Pino Concha UN 5   

172 1680480 Bucha da Concha UN 2   

173 2199488 Lamina Reto Traseira UN 1   

174 2011235 Dente UN 10   

175 1J5607  Parafuso da Lamina  UN 16   

176 2J3506 Porca da Lamina UN 32   

177 2011235 Dente UN 16   

178 4F3657 Parafuso do Dente UN 32   

 
LOTE 5 

Valor Máximo do Lote: R$59.653,73 (cinquenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e três reais e setenta e três centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor. Total. (R$) 

1 3173064 Junta Tampa Válvula UN 1   

2 2201241 Coxim do Motor UN 4   

3 2893261 Vareta Nível de Óleo UN 1   

4 2759884 Junta Carter Inferior UN 1   

5 3314400 Junta Carter Superior UN 1   

6 2698325 Filtro Óleo Motor UN 2   

7 2698325 Filtro Óleo Motor UN 2   

8 1309888 Tampa do Reservatório de Óleo UN 1   

9 1131504 Anel Tampa UN 6   

10 1851046 Hélice do Motor UN 1   

11 1851023 Mangueira Radiador UN 1   

12 2906404 Mangueira Radiador UN 1   

13 2906403 Mangueira Radiador UN 1   

14 7N5908  Bomba d´agua  UN 1   

15 2258018 Junta Bomba d'agua UN 1   

16 75248730  Filtro de ar externo  UN 2   

17 75248729  Filtro de ar interno  UN 2   

18 2Y3197  Silencioso  UN 1   

19 9S7534  Tubo de Saida  UN 1   

20 1M7250 Cuba de Ar UN 2   

21 2799361 Junta Tubagem UN 4   

22 J901356 Junta Turbina UN 2   
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23 3261644 Filtro Separador Água UN 2   

24 2260443 Correia Motor UN 2   

25 7N0718 Chave Geral UN 2   

26 1656692 Anel do Pistão do Freio UN 4   

27 1656692 Anel do Pistão do Freio UN 4   

28 2501844 Disco de Freio UN 4   

29 1434916 Placa do Freio UN 4   

30 1704697 Pistão do Freio UN 4   

31 1434918 Engrenagem do Freio UN 2   

32 9C6020 Bucha de Redução UN 6   

33 8R0249 Trava Pino UN 12   

34 8R0248 Pino Redução UN 6   

35 1487841 Mola do Pino UN 12   

36 8R1703 Satelite Planetária UN 2   

37 8K5991  Engrenagem Planetaria  UN 2   

38 2173680 Arruela Planetária UN 4   

39 8R2211 Bucha Planetária UN 4   

40 9C5040 Arruela de Encosto UN 4   

41 3416643 Filtro Transmissão UN 2   

42 9C5206 Porca Pinhão UN 1   

43 6V7527 Cone do Pinhão UN 2   

44 4L7249 Capa do Pinhão UN 2   

45 7D8636 Cone Caixa Satelite UN 2   

46 7D8637 Capa Caixa Satelite UN 2   

47 9G5311 Retentor Cubo UN 4   

48 1334294 Retentor Diferencial UN 2   

49 4K4879 Anel Vedação Pneu UN 4   

50 8V6435 Cruzeta Cardan Pequeno UN 4   

51 8V7336 Cruzeta Cardan Grande UN 4   

52 6l8531 Rolamento Cardan UN 1   

53 4K4709 Bucha do Chassi UN 2   

54 9H2258 Retentor Pino Articulação UN 4   

55 8Y7047 Pino Inferior Articulação UN 1   

56 1133791 Pino Superior Articulação UN 1   

57 6l8860 Capa Rolamento Pino Sup. UN 2   

58 6l8849 Cone Sup. UN 2   

59 6V1194 Capa Pino Inferior Articulação UN 2   

60 6V8795 Cono Pino Inferior Articulação UN 2   

61 6K4186 Retentor Pino Superior UN 2   

62 9C5970 Lona Freio Estacionário UN 2   

63 2339204 Reparo Pistão Articulação UN 2   

64 2341951 Reparo Pistão Levantamento UN 2   

65 2341948 Reparo Pistão Inclinação UN 2   

66 7T8332 Coxim Tanque Hidráulico UN 6   

67 1261818 Filtro Hidráulico UN 2   

68 4V8643 Bucha do Pino Biela UN 2   

69 4V8631 Bucha do Pino Biela UN 2   

70 1487871 Pino da Concha UN 2   

71 1487873 Pino da Biela UN 2   

72 7K9205 Retentor de Pó UN 14   

73 1487877 Pino do Pistão UN 2   

74 9V3404 Bucha da Barra UN 4   

75 1236621 Retrovisor c/ Suporte LD UN 1   

76 1236622 Retrovisor c/ Suporte LE UN 1   
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77 4E0659 Lamina Concha UN 1   

78 1V3252 Unha UN 16   

79 1324763 Pino Unha UN 20   

80 1495733 Trava da Unha UN 20   

81 1J5607 Parafuso da Concha UN 30   

82 2J3507 Porca Parafuso Concha UN 30   

 
LOTE 6 

Valor Máximo do Lote: R$80.143,97 (oitenta mil, cento e quarenta e três reais e noventa e sete centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor. (R$) Valor Total. (R$) 

1 A189402  Helice do motor  UN 1   

2 7M0185  Correia do Motor  UN 2   

3 L46821  Coxim do radiador  UN 2   

4 E159690  Coxim superior do radiador  UN 2   

5 5P1263  Mangueira Superior do Radiador  UN 1   

6 5P1262  Mangueira Inferior Radiador  UN 1   

7 E60048  Tampa do radiador UN 1   

8 E61617 Copo Filtro Ar UN 1   

9 145216A1  Filtro de ar interno  UN 1   

10 145215A1  Filtro de ar externo  UN 1   

11 A170467 Abraçadeira Turbina UN 1   

12 2F5152  Abraçadeira do Silencioso  UN 1   

13 2Y3197  Silencioso  UN 1   

14 E67923 Abraçadeira Saida Silencioso UN 1   

15 75286363  Esticador da correia  UN 1   

16 7N5908  Bomba d´agua  UN 1   

17 147490A1 Tampa Oleo Motor UN 1   

18 J904353 Retentor Virabrequim UN 1   

19 J916166 Mangueira Turbina UN 1   

20 J916166 Mangueira Turbina UN 1   

21 J914029 Junta Tampa Admissão UN 1   

22 75287974  Junta do coletor de escape  UN 6   

23 J929792 Junta Filtro Motor UN 1   

24 J929792 Junta Filtro Motor UN 1   

25 J908615 Filtro Oleo Motor UN 2   

26 A77676 Junta Carter UN 1   

27 J924148 Bujão Carter UN 1   

28 J929795 Junta Tampa Cabeçote UN 6   

29 J917324 Valvula Termostato UN 1   

30 J907617 Junta Tampa Valvula UN 1   

31 E67885 Vareta Nível Oleo Motor UN 1   

32 J904353 Retentor Virabrequim UN 1   

33 E155965 Cabo Acelerador UN 1   

34 E65236 Mola Acelerador UN 1   

35 A76747 Terminal Cabo Acelerador UN 2   

36 A6584233 Tampa Tanque Combustível UN 1   

37 1P2299  Filtro Combustivel  UN 2   

38 E157485 Boia Tanque Combustível UN 1   

39 A11822 Junta Boia Tanque Combustível UN 1   

40 4N3281  Tubo Injetor Nº 01  UN 1   

41 J903486 Tubo Injetor Nº 2 UN 1   

42 J903487 Tubo Injetor Nº 3 UN 1   

43 J903488 Tubo Injetor Nº 4 UN 1   



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA – ESTADO DO PARANÁ 
PRAÇA NOSSA SENHORA DO ROCIO Nº 390 – CNPJ: 75.359.760/0001-99 

FONE/FAX: 44 3562 1383 
 
 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 – CEP 87260-000 – ARARUNA – PR. 

44 J903489 Tubo Injetor Nº 5 UN 1   

45 J903490 Tubo Injetro Nº 6 UN 1   

46 4N2511  Bomba Alimentadora  UN 1   

47 1P2299  Filtro Combustivel  UN 2   

48 146919A1 Indicador Temperatura Transmissão UN 1   

49 146920A1 Indicador Combustível UN 1   

50 147362A1 Indicador Temperatura Motor UN 1   

51 146923A1 Indicador Pressão Ar UN 1   

52 8H5306 Chave Partida UN 1   

53 E64209 Interruptor Pressão Oleo UN 1   

54 L109945 Interruptor Pressão Ar UN 1   

55 E157492 Sensor Temperatura Agua UN 1   

56 E157491 Sensor Temperatura Conversor UN 1   

57 E62038 Sensor Oleo Motor UN 1   

58 L108238 Sensor Pressão Oleo UN 1   

59 3338807  Reparo da bomba hidrostatica  UN 1   

60 G100442 Embolo Cilindro Direção UN 2   

61 CAT 006  Reparo Cilindro Direção  UN 2   

62 L12570 Rolamento Cilindro Direção UN 2   

63 E95303 Anel Trava Cilindro Direção UN 4   

64 4J6064  Filtro Hidraulico  UN 2   

65 E158832 Cabo da Reversão UN 2   

66 E158833 Cabo da Marcha UN 2   

67 A10529 Terminal Cabo Marcha UN 4   

68 A18709 Forquilha Cabo Marcha UN 4   

69 L77884 Vareta Nivel Oleo Transmissão UN 1   

70 A19066 Coxim Transmissão UN 2   

71 5P3133  Rolamento Transmissão  UN 3   

72 7G1222  Anel Trava Transmissão  UN 3   

73 5P3133  Rolamento Transmissão  UN 1   

74 A18012 Anel Segmento Transmissão UN 1   

75 D80312 Anel Vedação Transmissão UN 1   

76 A18009 Anel Trava Transmissão UN 1   

77 L33460 Vedador Transmissão UN 1   

78 L33460 Vedador Transmissão UN 1   

79 E69864 Defletor Transmissão UN 1   

80 E158262 Anel Trava Transmissão UN 1   

81 8900125104 Anel "O" Conversor UN 1   

82 A17986 Rolamento Conversor UN 1   

83 7G1222  Anel Trava Transmissão  UN 1   

84 L30685 Espaçador do Conversor UN 1   

85 8603298 Anel Trava Conversor UN 1   

86 8603298 Anel Trava Conversor UN 2   

87 A18034 Cubo Conversor UN 1   

88 A17903 Anel Trava Conversor UN 1   

89 T42352 Anel Tampa Conversor UN 1   

90 A17986 Rolamento Conversor UN 1   

91 E158746  Disco de encosto  UN 1   

92 L33476 Junta da Transmissão UN 1   

93 4D3145  Junta da Tampa Transmissão  UN 1   

94 L33482 Filtro Tela Transmissão UN 2   

95 N8838 Porca Eixo Transmissão UN 2   

96 E155068 Arruela Transmissão UN 2   

97 5P3114  Anel "O" da Transmissão  UN 2   
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98 D77023 Retentor Saida Transmissão UN 1   

99 S89702 Calço da Transmissão UN 1   

100 A30916 Anel "O" Transmissão UN 1   

101 A30916 Anel "O" Transmissão UN 1   

102 A30916 Anel "O" Transmissão UN 1   

103 A55817 Retentor Transmissão UN 1   

104 5P3133  Rolamento Transmissão  UN 1   

105 5P3133  Rolamento Transmissão  UN 1   

106 7G1222  Anel Trava Transmissão  UN 2   

107 7G1222  Anel Trava Transmissão  UN 2   

108 A17925 Anel Segmento Transmissão UN 6   

109 5P3133  Rolamento Transmissão  UN 1   

110 1990858 Retentor da Transmissão UN 4   

111 S89661 Arruela Transmissão UN 5   

112 L33487 Mola Transmissão UN 6   

113 L33488 Arruela Transmissão UN 5   

114 L33514 Anel Trava Transmissão UN 5   

115 A28236 Rolamento Transmissão UN 1   

116 E104161 Anel Trava Transmissão UN 2   

117 N7259 Rolamento Transmissão UN 1   

118 E104161 Anel Trava Transmissão UN 2   

119 N7259 Rolamento Transmissão UN 1   

120 E104161 Anel Trava Transmissão UN 1   

121 E104161 Anel Trava Transmissão UN 1   

122 A55828 Arruela Transmissão UN 1   

123 L33516 Anel Trava Transmissão UN 1   

124 A17925 Anel Segmento Transmissão UN 1   

125 S89671 Junta Tampa Transmissão UN 1   

126 N8537 Anel "O" Transmissão UN 1   

127 N8864 Anel Segmento Transmissão UN 3   

128 N8865 Anel Trava Transmissão UN 3   

129 D77018 Rolamento Transmissão UN 1   

130 D77041 Espaçador Transmissão UN 1   

131 S89656 Anel Trava Transmissão UN 5   

132 A17908 Anel Vedação Transmissão UN 6   

133 L33485 Retentor Transmissão UN 6   

134 E114328 Anel Trava Transmissão UN 1   

135 E114328 Anel Trava Transmissão UN 1   

136 N8838 Porca Eixo Transmissão UN 1   

137 D77022 Junta Transmissão UN 1   

138 L33539 Junta  Bomba Transmissão UN 1   

139 L33539 Junta  Bomba Transmissão UN 1   

140 L33539 Junta  Bomba Transmissão UN 1   

141 D73725 Bomba Transmissão UN 1   

142 D52932 Filtro Transmissão UN 2   

143 E97397 Junta Válvula Transmissão UN 1   

144 E97397 Junta Válvula Transmissão UN 2   

145 E155293 Interruptor Valvula Transmissao UN 1   

146 N9972 Haste Valvula Transmissão UN 1   

147 N9972 Haste Valvula Transmissão UN 1   

148 L33552 Valvula Transmissão UN 1   

149 E68995 Tambor Freio Transmissão UN 1   

150 E68990 Sapata Freio Transmissão UN 2   
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151 E96337 Lona Freio Transmissão UN 1   

152 L33388 Mola Freio Transmissão UN 2   

153 L33388 Mola Freio Transmissão UN 1   

154 V2984246 Cruzeta Cardan Dianteiro/Traseiro UN 2   

155 E61748 Flange Cardan Dianteiro UN 1   

156 E157824 Porca Cardan Dianteiro UN 1   

157 E64165 Mancal Cardan Dianteiro UN 1   

158 E68802 Rolamento Mancal Dianteiro UN 1   

159 E68763 Cruzeta Cardan Central/Traseiro UN 3   

160 E69392 Luva Cardan Central/Traseiro UN 2   

161 145995A1 Porca Pinhão Diferencial UN 2   

162 145993A1 Defletor Diferencial UN 2   

163 2310697 Retentor do Diferencial UN 2   

164 E96415 Espaçador Rolamento Diferencial UN 2   

165 2164461 Rolamento Diferencial UN 2   

166 146007A1 Capa Rolamento Diferencial UN 2   

167 148982A1 Coroa e Pinhão Diferencial Trazeiro UN 1   

168 D82783 Rolamento Pinhão Diferencial UN 1   

169 A18199 Anel Trava Diferencial UN 2   

170 145985A1 Calço Diferencial UN 2   

171 146017A1 Porca Diferencial UN 2   

172 146017A1 Porca Diferencial UN 2   

173 146007A1 Capa Rolamento Diferencial UN 2   

174 1367808 Rolamento Diferencial UN 2   

175 A9840 Capa Rolamento Diferencial UN 2   

176 E96708 Arruela Encosto Diferencial UN 4   

177 E96708 Arruela Encosto Diferencial UN 8   

178 146014A1 Cruzeta Diferencial UN 2   

179 A13112 Parafuso da Roda UN 48   

180 A12522 Porca da Roda UN 48   

181 146028A1 Retentor Cubo Roda UN 4   

182 L33737 Rolamento Cone Cubo UN 2   

183 L33732 Capa Rolamento Cone Cubo UN 2   

184 146048A1 Espaçador Cubo UN 6   

185 146049A1 Eixo Planetaria Cubo UN 12   

186 146051A1 Arruela Planetária Cubo UN 12   

187 146051A1 Arruela Planetária Cubo UN 12   

188 A18142 Anel Trava Cubo UN 12   

189 147104A1 Porca Ajuste Cubo UN 2   

190 146054A1 Placa Freio UN 4   

191 458/20285 Disco Freio UN 4   

192 458/20285 Disco Freio UN 4   

193 A18142 Anel Trava Cubo UN 4   

194 146065A1 Anel Vedação Freio UN 8   

195 145996A1 Bujaão Suspiro Cubo UN 4   

196 D72831 Regulador Pressão Ar  Freio UN 1   

197 L103834 Valvula Emergencia do Freio UN 1   

198 2D3438  Tubo do Freio L.D  UN 2   

199 2D3439  Tubo do Freio L.E  UN 2   

200 2D3438  Tubo do Freio L.D  UN 2   

201 2D3439  Tubo do Freio L.E  UN 2   

202 145717A1 Adaptador Tubo Freio UN 4   

203 E156035 Válvula Pedal Freio UN 1   

204 E156031 Reparo Valvula Pedal Freio UN 1   
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205 E68545 Reparo Camara Segurança Freio UN 1   

206 N8698 Diafragma Freio UN 2   

207 146453A1 Cilindro Mestre Freio UN 1   

208 145939A1 Reparo Cilindro Mestre Freio UN 2   

209 146266A1 Mangueira Bomba Hidraulica UN 1   

210 146266A1 Mangueira Bomba Hidraulica UN 1   

211 L74461 Mangueira Tanque Hidraulica UN 1   

212 E157846 Tubo Bomba Hidraulica UN 1   

213 D50547 Junta Tanque Hidraulico UN 1   

214 L100349 Tampa Tanque Hidraulico UN 1   

215 D50547 Junta Tanque Hidraulico UN 1   

216 L104990 Filtro Tanque Hidraulico UN 2   

217 L78024 Tubo Cilindro Levante UN 2   

218 L47653 Tubo Cilindro Inclinacao UN 2   

219 G100530 Embolo Cilindro Levante UN 2   

220 E96002 Reparo Cilindro Levante UN 2   

221 E69984 Tampa Cilindro Inclinação UN 2   

222 G100438 Embolo Cilindro Inclinação UN 2   

223 9T0766 Bucha Cilindro Inclinação UN 4   

224 D30929 Bucha Cilindro Inclinação UN 4   

225 CAT 005  Reparo Cilindro Inclinação  UN 2   

226 75323556 Bomba Hidráulica UN 1   

227 E68638 Reparo Bomba Hidráulica UN 1   

228 E95494 Reparo Comando Hidraulico UN 1   

229 L47700 Arruela Eixo do H UN 2   

230 L47700 Arruela Eixo do H UN 2   

231 E96391 Parafuso Eixo do H UN 2   

232 E96437 Arruela Eixo do H UN 2   

233 E158734 Bucha Eixo do H UN 2   

234 E159036 Pino Cilindro Levante UN 2   

235 L105214 Bucha Cilindro Levante UN 2   

236 D95146 Raspadr Pino Cilindro Levante UN 4   

237 E159038 Pino do H UN 2   

238 D95144 Rasparador Pino do H UN 16   

239 L45013 Arruela Cilindro Inclinação UN 8   

240 E159035 Pino Braço do H UN 2   

241 L72998 Bucha Braço do H / Concha UN 10   

242 1487871 Pino da Concha UN 4   

243 E157559 Dente Lamina Concha UN 15   

244 4E0659 Lamina Concha UN 1   

245 E158385 Parafuso Dente Lamina UN 36   

246 E157656 Porca Dente Lamina UN 36   

247 E66294 Pino da Balança UN 2   

248 L47224 Arruela Balança UN 1   

249 L46480 Bucha Balança UN 2   

250 L47224 Arruela Balança UN 2   

251 13143 Porca da Balança UN 2   

252 E62733 Anel Trava Pino Balança UN 2   

253 4261032 Parafuso Pino Articulação UN 24   

254 2066431/2 Rotula Articulação UN 2   

255 A30895 Anel "O" Articulação UN 2   

256 L107161 Tampa Articulação UN 2   

257 L17318 Calço Articulação UN 4   

258 L117465 Bucha Chassi Dianteiro UN 4   
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259 L117465 Bucha Chassi Dianteiro UN 8   

260 L47997 Batente Articulação UN 2   

 
LOTE 7 

Valor Máximo do Lote: R$37.762,94 (trinta e sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e noventa e quatro centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor . Unit. (R$) Valor  Total. (R$) 

1 4N2511  Bomba Alimentadora  UN 1   

2 2289130 Filtro de Combustível UN 1   

3 5S0484  Filtro de Oleo  UN 1   

4 6K069  Placa  UN 1   

5 Disco UN 1   

6 3T6493  Rolamento  UN 1   

7 3T5520  Arruela  UN 12   

8 3T5520  Arruela  UN 12   

9 3T5582  Mola  UN 12   

10 3T5582  Mola  UN 2   

11 3T5542  Flange  UN 1   

12 0S1618  Parafuso  UN 3   

13 9M4849  Anel  "O"  UN 2   

14 3T5559  Eixo  UN 1   

15 bujão UN 1   

16 6K0696  Placa  UN 1   

17 6K4185  Espaçador  UN 1   

18 5K3274  Suporte  UN 1   

19 0S1618  Parafuso  UN 4   

20 1M1341  Garfo   UN 1   

21 1M1341  Garfo   UN 1   

22 1M1341  Garfo   UN 1   

23 1M1341  Garfo   UN 1   

24 3T5582  Mola  UN 4   

25 6K6175  Pino  UN 4   

26 0S1618  Parafuso  UN 4   

27 E114328  Anel trava  UN 1   

28 3T5559  Eixo  UN 1   

29 3T6493  Rolamento  UN 1   

30 E114328  Anel trava  UN 1   

31 E114328  Anel trava  UN 1   

32 6K4185  Espaçador  UN 1   

33 3T6493  Rolamento  UN 1   

34 6K4191  Tampa   UN 1   

35 3T5520  Arruela  UN 4   

36 5H0057  Luva  UN 1   

37 3T5582  Mola  UN 1   

38 3T6493  Rolamento  UN 1   

39 E114328  Anel trava UN 1   

40 3T6493  Rolamento  UN 1   

41 3T6493  Rolamento  UN 1   

42 5H0057  Luva  UN 1   

43 1M1341  Garfo   UN 1   

44 3T5582  Mola  UN 1   

45 3T6493  Rolamento UN 1   

46 6K6175  Pino  UN 4   

47 0S1618  Parafuso  UN 3   
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48 3T6493  Rolamento  UN 2   

49 3T5542  Flange  UN 1   

50 E114328  Anel trava  UN 1   

51 6K8733  Anel   UN 1   

52 581/18076  Filtro UN 1   

53 3T8330  Retentor  UN 1   

54 3T5508  Colar UN 1   

55 458/70037 Coroa e Pinhão UN 1   

56 914/86202 Cruzeta UN 1   

57 0S1618  Parafuso  UN 12   

58 8T4001 Porca UN 12   

59 3T5520  Arruela  UN 4   

60 3T8330  Retentor  UN 1   

61 Bujão UN 2   

62 6K4191  Tampa   UN 1   

63 3T8330  Retentor  UN 1   

64 2P1757  Cubo  UN 2   

65 3T5520  Arruela  UN 2   

66 3T6493  Rolamento  UN 2   

67 8T4001 Porca UN 2   

68 9H5921  Junta  UN 2   

69 3T6493  Rolamento  UN 2   

70 3T8330  Retentor  UN 2   

71 3T5520  Arruela  UN 2   

72 7J9842  Bucha  UN 1   

73 1A9252  Terminal   
 

UN 1   

74 8T4001 Porca UN 12   

75 A55734  Luva  
 

UN 2   

76 7J9699  Bucha  
 

UN 4   

77 9S7581  Conexão  
 

UN 2   

78 2598417 Mangueira UN 2   

79 3T6493  Rolamento  
 

UN 1   

80 6K8733  Anel   
 

UN 1   

81 3T8330  Retentor  
 

UN 1   

82 7J9699  Bucha  
 

UN 1   

83 3T5520  Arruela  
 

UN 1   

84 7J9842  Bucha  
 

UN 1   

85 7J9842  Bucha  
 

UN 1   

86 1T0294  Anel Trava  
 

UN 8   

87 3T6493  Rolamento  
 

UN 6   
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88 2598417 Mangueira UN 2   

89 1M1341  Garfo   
 

UN 2   

90 914/86202 Cruzeta UN 4   

91 7J9842  Bucha  
 

UN 2   

92 3T8330  Retentor  
 

UN 2   

93 3T8330  Retentor  
 

UN 4   

94 7J9842  Bucha  
 

UN 1   

95 7J9842  Bucha  
 

UN 1   

96 3T8330  Retentor  
 

UN 1   

97 E66065  Bomba Hidrostatica  
 

UN 1   

98 2603150 Reparo UN 1   

99 75323556 Bomba Hidráulica UN 1   

100 2603150 Reparo UN 1   

101 A45625  Filtro hidraulico  
 

UN 1   

102 2603150 Reparo UN 1   

103 3T5484  Pistão  
 

UN 1   

104 3T5484  Pistão  
 

UN 1   

105 6K8733  Anel   
 

UN 1   

106 9M4849  Anel  "O"  
 

UN 1   

107 7M8485  Anel  
 

UN 1   

108 8T4001 Porca UN 24   

 
LOTE 8 

Valor Máximo do Lote: R$29.997,45 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor. Total. (R$) 

1 5D0979  Alavanca do cambio  
 

UN 1   

2 Cano injetor 2 cil- Freio a ar UN 1   

3 Cano injetor 3 cil- Freio a ar UN 1   

4 Cano injetor 4 cil- Freio a ar UN 1   

5 4N2511  Bomba Alimentadora  
 

UN 1   

6 7N5908  Bomba d´agua  
 

UN 1   

7 75323556 Bomba Hidráulica UN 1   

8 bronzina mancal UN 1   

9 Cano injetor 1 cil- Freio a ar UN 1   

10 146453A1 Cilindro Mestre Freio UN 2   

11 COMANDO VALVULAS UN 2   

12 148982A1 Coroa e Pinhão Diferencial Trazeiro UN 1   



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA – ESTADO DO PARANÁ 
PRAÇA NOSSA SENHORA DO ROCIO Nº 390 – CNPJ: 75.359.760/0001-99 

FONE/FAX: 44 3562 1383 
 
 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 – CEP 87260-000 – ARARUNA – PR. 

13 146055A1 Disco Freio UN 2   

14 6D2348  Disco de Embreagem   
 

UN 1   

15 5D1129  Eixo do Cambio  
 

UN 1   

16 E155059 Engrenagem 4º UN 1   

17 4D2703  Garfo do cambio  
 

UN 1   

18 5S6277  Junta Cabeçote  
 

UN 4   

19 Jg juntas motor- Freio a ar UN 1   

20 J907617 Junta Tampa Valvula UN 4   

21 2799361 Junta Tubagem UN 8   

22 2153882 Mangueira da Direção UN 3   

23 Mangueira inferior radiador- freio à óleo UN 1   

24 Mangueira superior radiador- freio à óleo UN 1   

25 Parafuso roda trazeira- Freio a ar UN 17   

26 CAT 006  Reparo Cilindro Direção  
 

UN 2   

27 CAT 006  Reparo Cilindro Direção  
 

UN 2   

28 3T8330  Retentor  
 

UN 2   

29 PISTA VIRABREQUIM UN 2   

30 75288833  Retentor do cubo trazeiro  
 

UN 3   

31 90406200  Retentor do cubo dianteiro  
 

UN 3   

32 9S3111  Retentor Dianteiro Virabrequim  
 

UN 1   

33 5S6296  Retentor Trazeiro Virabrequim   
 

UN 1   

34 6l8531 Rolamento Cardan UN 2   

35 86035007  Rolamento do cubo trazeiro  
 

UN 3   

36 86035007  Rolamento do cubo trazeiro  
 

UN 3   

37 87635375  Rolamento do pinhão  
 

UN 2   

38 87635375  Rolamento do pinhão  
 

UN 2   

39 N 60236  Satelite – N 60236  
 

UN 4   

40 2Y3197  Silencioso  
 

UN 1   

41 33114862  Terminal de direnção  
 

UN 3   

42 4D2703  Garfo do cambio  
 

UN 2   

43 33114862  Terminal de direnção  
 

UN 3   

44 TUCHO VALVULA UN 16   

45 TURBINA UN 1   

46 VALVULA TERMOSTATICA UN 1   

47 5S6452  Valvula Admissão  UN 4   
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48 5S6449  Valvula Escape  
 

UN 4   

 
LOTE 9 

Valor Máximo do Lote: R$71.177,64 (setenta e um mil, cento e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor. Total. (R$) 

1 1P2299  Filtro Diesel  
 

UN 4   

2 339/01027 Hélice UN 1   

3 5S0484  Filtro de Oleo  
 

UN 2   

4 2Y3197  Silencioso  
 

UN 1   

5 9S7534  Tubo de Saida  
 

UN 1   

6 7M0185  Correia do Motor  
 

UN 2   

7 E66294 Pino da Balança UN 2   

8 3T5520  Arruela  
 

UN 6   

9 3T5520  Arruela  
 

UN 6   

10 Coxim trazeiro motor - Freio a ar UN 2   

11 Coxim dianteito motor - Freio a ar UN 2   

12 6K6185  Pino da Articulação  
 

UN 1   

13 6K6185  Pino da Articulação  
 

UN 1   

14 4K8659 Bucha Articulação UN 4   

15 L46480 Bucha Balança UN 2   

16 4J6064  Filtro Hidraulico  
 

UN 1   

17 E62038  Sensor do óleo do motor  
 

UN 1   

18 E96103 Tubo Freio UN 1   

19 E96103 Tubo Freio UN 1   

20 E96103 Tubo Freio UN 1   

21 E96103 Tubo Freio UN 1   

22 E159037 Pino da Concha UN 2   

23 E159038 Pino do H UN 2   

24 1680480 Bucha da Concha UN 1   

25 1680480 Bucha da Concha UN 2   

26 8J4691  Dente da Concha  
 

UN 5   

27 1J5607 Parafuso da Concha UN 14   

28 2J3507 Porca Parafuso Concha UN 14   

29 531/03209  Dente de canto LD  
 

UN 1   

30 531/03209 Dente do Canto LE UN 1   

31 8K5991  Engrenagem Planetaria  
 

UN 3   

32 2173680 Arruela Planetária UN 6   
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33 1B4113  Rolamento do Cubo  
 

UN 2   

34 1B4113  Rolamento do Cubo  
 

UN 2   

35 9C8022 Pastilha de Freio UN 4   

36 1990752 Pistão do Freio UN 8   

37 2147469 Reparo da Direção UN 2   

38 E96002 Reparo Cilindro Levante UN 2   

39 E95669 Reparo Cilindro Inclinação UN 1   

40 A45625  Filtro hidraulico  
 

UN 2   

41 A45625  Filtro hidraulico  
 

UN 2   

42 A45625  Filtro hidraulico  
 

UN 2   

 
 

 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 Prazo de execução/entrega: de acordo com termo de referência. 
 Local: conforme termo de referência. 
 Declaro, sob as penas da lei, que os serviços/produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Edital e 

seus anexos. 
 Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na 

data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 

 
 

Em caso de produtos, Não serão aceitas propostas sem marca. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
Observação: A presente proposta deverá ser apresentada assinada pelo representante legal e com o carimbo CNPJ da 
licitante. 
 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante).
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ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
Por este instrumento particular de Procuração, a empresa ____________________, com sede 
___________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. __________________ e com Inscrição Estadual n. 
_______________, neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), 
Srs(as)___________________, portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. _________________ e inscrito(s) 
no CPF sob n. __________________________, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a). 
________________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG n. _______________ e do CPF n. 
___________________________, a qu              em confere(m) amplos poderes para representar a referida 
empresa perante a Prefeitura Municipal de Araruna - PR, no que se referir ao Pregão 42/2018, com poderes 
para tomar qualquer decisão durante todas as fases do Pregão, inclusive apresentar Declarações de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e de que a proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, 
bem como os Envelopes n. 1 e 2, Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, respectivamente, em nome 
da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata 
da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia _______________________. 

LOCAL, XX de xxxx de 2018. 
NOME 
Cargo 

 
Observação: A presente procuração deverá ser apresentada com firma reconhecida no início da sessão 
pública do Pregão, sendo que a mesma deverá vir acompanhada de cópia do contrato social autenticada e 
cópia autentica do documento com foto. O documento apresentado junto com a procuração deverá ser 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada e isenta da obrigatoriedade de reapresentar esse 
documento junto ao envelope n. 2 – documentos de habilitação. 
 

No caso do proprietário da empresa comparecer como participante faz-se necessário somente documento 
autenticado e cópia do contrato social devidamente autenticado.
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 
Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e especialmente no que se referir 
ao PREGÃO 42/2018, que a empresa ________________________________________, com sede 
_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________ e com Inscrição Estadual n. ________________, 
neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as).___________________, portadores(as) da 
Cédula de Identidade RG n. _________________ e inscrito(s) no CPF sob n. __________________________,  reúne todos os 
requisitos exigidos no referido Edital para a habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal e técnica, nos 
termos do artigo 4.º, inciso VII, da Lei Federal n. 10.520/2011. 
Ressalvo que, li e concordo com todos os termos do presente edital e minha participação implica em total concordância com 
seus termos e anexos. 
 

LOCAL, XX de xxxx de 2018. 
 

NOME 
Cargo 

 
Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa licitante não possuir papel 

timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com no mínimo a razão social, número do CNPJ, endereço, e-mail, 

telefone e número de fax, se houver. 

 
 

Observação: A presente declaração deverá ser apresentada, no início da sessão pública do Pregão, logo após ao 
credenciamento, não devendo ser incluída no Envelope n. 2 – Documentos de Habilitação, sob pena de inabilitação.
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 

 
Declaramos, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao PREGÃO 42/2018, que a empresa 
________________________________________, com sede _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
_______________ e com Inscrição Estadual n. ________________, neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 
outorgante(s)), Srs(as).___________________, portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. _________________ e 
inscrito(s) no CPF sob n. __________________________, que:  
1. Não está impedida de participar de licitação ou de contratar com a Administração Pública, assim como não foi declarada 

inidônea por qualquer órgão das Administrações Públicas da União, de Estados ou de Municípios, estando, portanto, 
apta a contratar com o Poder Público. 

2. Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 

LOCAL, XX de xxxx de 2018. 
 

NOME 
Cargo 

 
Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa licitante não possuir papel 

timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com no mínimo a razão social, número do CNPJ, endereço, e-mail, 

telefone e número de fax, se houver. 

 
 

 
Observação: A presente declaração deverá ser apresentada, no início da sessão pública do Pregão, logo após ao 

credenciamento, não DEVENDO ser incluída no Envelope n. 2 – Documentos de Habilitação. 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO E INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO DE PARTICIPAR EM 

LICITAÇÃO 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
.............................. (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n. ...................................... , não possui:  
- servidor público do Município e Araruna, Prefeito, Vice-Prefeito ou vereadores; que sejam proprietário(s), diretor(es) ou 
que integrem o conselho da empresa em consonância com o disposto no artigo 131 da Lei Orgânica do Município de Araruna;  
- ou ainda na condição de cônjuge, companheiro(a) ou parente até 3º grau de servidores públicos do Município de Araruna-
PR,  
- ou que tenham em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º, inciso III e §§ 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei 8.666/93. 
 

 

Representante: ........................ RG n.: ..................  

 

Araruna, ..... de ...................... de 2018. 

 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 

 

Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa licitante não possuir papel 

timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com no mínimo a razão social, número do CNPJ, endereço, e-mail, 

telefone e número de fax, se houver. 

Observação: A presente declaração deverá ser apresentada, no início da sessão pública do Pregão, logo após ao 
credenciamento, não DEVENDO ser incluída no Envelope n. 2 – Documentos de Habilitação. 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE ARARUNA pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
75.359.760./0001-99 com sede à Praça Nossa Senhora do Rocio, nº. 390, nesta cidade, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, portador da C.I.R.G. nº.8.011.532-6 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 030.365.059-11, residente e domiciliado à Rua Bahia, 318, na Cidade de Araruna Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE. 
2. E, de outro lado, a empresa ........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº ................., 
com sede na .........., n.º ........., ........, na Cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. ................., portador do CI/RG Nº. 
........ - SSP/PR e inscrita no CPF/MF Nº. ................., doravante denominada CONTRATADA. 
“As partes acima nomeadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 
de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital Modalidade 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO 42/2018 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes.”  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MAQUINÁRIOS. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL/REAJUSTE 
Os preços inicialmente propostos serão fixos e irreajustáveis durante vigência da presente licitação, salvo na ocorrência da 
hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei n° 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de até 12 meses podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§ 1º - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital, informando o Pregoeiro a 
ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
4.1.1 Atender as condições descritas no Anexo I – Termo de Referência e contrato. 
4.1.2. Apresentar serviços e produtos de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste Edital e seus 
anexos, assim como em sua proposta de preços; 
4.1.3. Efetuar a substituição, de imediato, dos produtos/serviços que não atendam as especificações contidas neste Edital, 
bem como dos que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou ainda, os que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções, sem qualquer ônus para adquirente; 
4.1.4. Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo taxas, inclusive 
administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes a prestação de serviço  do objeto contratado; 
4.1.5. Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, 
em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome 
agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
4.1.7. Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
 
§ 2º - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.2. Através do DEPARTAMENTO DE COMPRAS, acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado, 
através de servidores especialmente designados, nos termos do art. 67, da Lei n º 8666/93. 
4.2.1. Vetar a execução de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações apresentadas na proposta da 
Contratada, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde da população; 
4.2.2. Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva prestação dos serviços, objeto desta licitação; 
4.2.3. Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
4.2.4. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário; 
4.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento, decorrente do objeto desta licitação, será mediante crédito em conta corrente devidamente cadastrada 
no CNPJ da empresa, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou entrega dos materiais, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
5.2. A empresa deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND FEDERAL e FGTS com validade e a cópia da 
respectiva nota de empenho. 
5.3. Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será sustado para que a 
prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
5.4. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 
condições contratuais. 
5.5. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora. 
5.6. O Município de Araruna não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a 
ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
5.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela prestadora, de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
5.8. Fica estabelecida como data base para emissão de Nota Fiscal: do dia 01 ao dia 05 de cada mês, e do dia 10 ao dia 15 de 
cada mês, não sendo aceitas notas fiscais emitidas fora dos prazos ora citados. 
5.9. No ato da emissão da nota fiscal, o fornecedor deverá informar no corpo da mesma os dados bancários para depósito, 
com conta jurídica no CNPJ da licitante. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 
As despesas deste Contrato correrão à conta dos recursos da dotação orçamentária, do Orçamento da Prefeitura Municipal 
de Araruna. 
06.004.26.782.0006.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.004.26.782.0006.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1509 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.004.26.782.0006.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
7.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a Administração poderá aplicar à 
Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7º da Lei n. 10.520/2011 e no art. 8º 
da Instrução Normativa n º - 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 
7.2. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante Cláusula Sexta, será aplicável à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 10% sobre o valor total da proposta limitada a 2% do valor contratual. 
7.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município de Araruna poderá, garantida prévia defesa, aplicar à 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa corresponderá a 10% sobre o 
valor total do contrato. 
7.4. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações 
posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código 
Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
7.5. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações 
posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código 
Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o Contratante e a Contratada será feita por meio de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo DEPARTAMENTO DE COMPRAS, nos termos do art. 67, da Lei n 
º 8666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pelo Contratante, em 
cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Peabiru – PR, para dirimir dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) 
vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas. 
 
Araruna - Pr **** de ******** de 2018. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº................... 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  141/2018 
VALIDADE: 12 MESES APÓS SUA ASSINATURA (IMPRORROGÁVEL) 
 
PREÂMBULO 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura Municipal de Araruna, através da Secretaria, inscrita no 
CNPJ, sob o nº. 75.359.760/0001-99, com sede à Praça Nossa Senhora do Rocio, 390, neste ato representado pelo Prefeito Sr. 
LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, portador da C.I.R.G. nº.8.011.532-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. 
030.365.059-11, residente e domiciliado à Rua Bahia, 318 doravante denominado contratante, e de outro lado a empresa 
......................... neste ato representada pelo seu sócio srº................ , RG .................., CPF ................, adjudicatária da 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 42/2018 doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar os preços, com 
integral observância da Lei Federal nº. 8666/93, e alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MAQUINÁRIOS conforme abaixo: 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação ocorrerá por conta de Recursos das seguintes 
dotações orçamentárias: 
06.004.26.782.0006.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.004.26.782.0006.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1509 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.004.26.782.0006.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade improrrogável de 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 
2.2. A vigência dos contratos celebrados em decorrência da utilização da ARP é desvinculada desta, observado o disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
3.1. A entrega dos produtos e execução de serviços será no Município de Araruna. Muitos atendimentos serão de caráter 
emergencial conforme a necessidade.  
3.2. É de responsabilidade do contratado as despesas decorrentes de frete, embalagens, seguros, mão-de-obra de carga e 
descarga e demais impostos. 
3.3. Na hipótese de rejeição por entrega dos produtos/serviços em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor/refazer no prazo de 01 dia útil; 
3.4. A substituição do produto/serviço ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por 
descumprimento da obrigação, previstas neste edital. 
3.5. É de responsabilidade do contratado as despesas decorrentes de frete, de carga e descarga, embalagens, seguros, mão-
de-obra e demais impostos. 
3.6. Cada termo de entrega conterá, no mínimo: 
a) número da ata; 
b) quantidade do produto; 
c) descrição do produto requisitado; 
d) local e hora de entrega; 
e) do recebimento; 
f) dotação orçamentária onerada; 
g) valor; 
h) condições de pagamento; 
i) penalidades; 
                      

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
4.1. A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar o termo contratual, no prazo de 05(cinco) dias úteis a partir da data de 
publicação no órgão de imprensa oficial. Não serão enviadas atas via correio ou qualquer outro meio, sendo estabelecido 
esta Prefeitura como local do negócio. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
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CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Provisoriamente: na apresentação dos produtos, Licitação,  e se identificada conformidade com as especificações 
técnicas, será emitida solicitação de despesa para posterior emissão de Nota fiscal. 
5.2 Definitivamente: após verificação da qualidade e quantidade do material/serviço e consequente aceitação e se 
confirmada a conformidade com as especificações técnicas a Nota Fiscal será autorizada. 
5.3 A contratante rejeitará os serviços ou produtos apresentados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. 
Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os mesmos foram executados ou entregues em desacordo com o 
especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da contratante notificarão a empresa fornecedora para que a 
mesma providencie a correção necessária dentro dos prazos de recebimento. 
5.4 Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos e serviços fornecidos 
pelo prazo da garantia, obrigando-se a substituir a suas expensas aquele que apresentar falha ou defeito no prazo de 24 
horas. 
5.5 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por 
descumprimento da obrigação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES 
Os Preços poderão sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8666/93, Inciso II, letra ‘’d’’. 
           

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 O pagamento se realizará mediante emissão de nota fiscal e apresentação das certidões negativas FEDERAL e FGTS. 
7.2. As faturas que apresentarem incorreções, valores adversos do contratado, ou especificação diferente do objeto da 
licitação serão devolvidas ao emitente para correção. 
7.3. A tesouraria desta Prefeitura realiza pagamentos nos dias 12 e 22 de cada mês, ficando assim estabelecido como prazo 
para emissão de nota fiscal: dos dias 01 ao dia 05 e dos dias 10 ao dia 15 de cada mês. Notas fiscais enviadas fora deste prazo 
sem a devida solicitação emitida por este departamento de licitação serão devolvidas. 
7.4. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail: licitacao@araruna.pr.gov.br nos prazos estabelecidos acima, 
ficando por conta da contratada a responsabilidade de confirmação do recebimento. 
7.5. Para emissão da Nota fiscal, será enviado uma NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA expedida por este departamento, 
onde a mesma deverá ser emitida de acordo com os dados nela apresentados. 
Qualquer divergência de dados é motivo de recusa pelo departamento de contabilidade, impossibilitando assim o posterior 
pagamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
8.1. Da Contratada. 
a) Fornecer a cada pagamento prova de regularidade relativa à Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, (FGTS). 
b) Comunicar à Secretaria requisitante, no prazo de 01(um) dia qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento dos 
produtos ou serviços contratados. 
c) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 
transporte até o local determinado para sua entrega. 
d) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenação por autoridade sanitária. 
e) Fornecer assistência técnica aos produtos e serviços com garantia nos termos do Edital. 
8.2. Da Contratante 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar o pagamento devidos, nos prazos 
determinados. 
c) Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que contemple a relação de produtos, para os fins previstos nesta 
Ata e no termo contratual. 
           

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
9.1. Não obstante o fato de a vencedora ser a única e exclusiva responsável pelo fornecimento objeto desta Ata de Registro 
de Preços Secretaria Municipal de Educação, através de sua própria equipe formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução, nos termos do art. 67, da 
Lei n º 8666/93. 
 

mailto:licitacao@araruna.pr.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de: 
a) Persistência de inflações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito 
ou força maior, devidamente comprovado. 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 
e) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº. 8666/93, bem como desta Ata. 
f) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS PENALIDADES 
11.1. Se e adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento 
contratual, dentro do prazo previsto nos itens, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 
2% sobre o valor estimado do fornecimento, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8666/93. 
11.1. Multa diária de 2% (dois) a partir do 1º dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
11.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida defesa prévia, aplicar a Contratada as 
sanções previstas nos incisos I, III e IV, do art. 87 da Lei Federal º 8666/93 e multa de 3% (três) sobre o valor dos produtos 
não entregues. 
11.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição. 
11.4. A multa prevista não tem caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não exime 
a Contratada das reparações dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Será competente o Foro da Comarca de Peabiru, que a partes elegem para qualquer procedimento relacionado com o 
cumprimento da presente Ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. O VENCIMENTO DA Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais 
assinados até a data do vencimento da mesma. 
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 
registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações condições a Ata de Registro de 
Preços. 
13.3. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 10 (dez) dias de vigência da Ata de Registro de 
Preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato 
13.4. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 
contidas na Lei Federal nº 8666/93. 
 
E por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata em 02(duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
                                                               
 
 

Araruna (PR) ......................de ........... de 2018. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL           CONTRATADO 
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ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇO 

 PROPOSTA DE PREÇO CONFORME ANEXO I DEVIDAMENTE PREENCHIDA, ASSINADA E CARIMBADA. 

 PEN DRIVE COM A PROPOSTA ELETRÔNICA (SE FOR O CASO) 

  

 
 

ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 CARTÃO DE CNPJ 

 NEGATIVA MUNICIPAL 

 NEGATIVA ESTADUAL 

 NEGATIVA FEDERAL 

 NEGATIVA DE FGTS 

 NEGATIVA TRABALHISTA 

 ALVARÁ 

 FALÊNCIA E CONCORDATA 

 declarações 

 
 

CREDENCIAMENTO/HABILITAÇÃO TÉCNICA³ 

 CONTRATO SOCIAL E ULTIMA ALTERAÇÃO AUTENTICADO 

 CARTA DE CREDENCIAMENTO COM FIRMA RECONHECIDA (ANEXO III) 

 CÓPIA DE DOCUMENTO COM FOTO DO REPRESENTANTE LEGAL E DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE 
AUTENTICADO 

 DECLARAÇÕES DOS ANEXOS IV,  

 CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL 

 HABILITAÇÃO TÉCNICA SE HOUVER 

 
 

³ OS DOCUMENTOS CONTIDOS NESTE ITEM DEVERÃO SER APRESENTADOS FORA DOS ENVELOPES NÃO CABENDO 
RECURSO A RESPEITO DA NÃO APRESENTAÇÃO 
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